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CHEFE DE GABINETE

PORTARIA

PORTARIA Nº 009/2023 – SEMEDH, DE 08 DE

MARÇO DE 2023.

PORTARIA Nº 009/2023 – SEMEDH, DE 08 DE MARÇO

DE 2023.   “DISPÕE SOBRE DIVULGAÇÃO DE

RESULTADO PRELIMINAR DE PROCESSO

SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 001/2023

SEMEDH”                 A Secretária Municipal de Educação

e Desenvolvimento Humano de Montes Altos, Estado do

Maranhão, no uso das suas atribuições legais conferidas

pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei Municipal nº

027/2018;   RESOLVE:              Art. 1° - Publicar o

Resultado da Análise Preliminar do Processo Seletivo

Simplificado objeto do Edital nº 001/2023 SEMEDH

contido no Anexo I desta Portaria;              Art. 2° - Abrir

prazo de acordo com o Edital item 7.2 para interposição de

Recursos contra o Resultado Preliminar no dia 09/03/2023

de forma presencial na Secretaria Municipal de Educação;

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, com efeitos imediatos.     Dê-se ciência,

Publique-se e Cumpra-se.   Gabinete da Secretária

Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano de

Montes Altos – MA, aos 08 de março de 2023.     

RAIMUNDA MARILENE CRUZ DA SILVA Secretária

Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

Portaria nº 006/2021 – GAB   ANEXO I Nº CANDIDATO

IDENTIDADE PONTOS SITUAÇÃO 01 JOSSANA

GOMES DO NASCIMENTO 060364812016-3 SSP MA

95 CLASSIFICADO 02 MARIA JOSÉ DE ARAUJO

FERREIRA 027785894-1 SSP MA 94 CLASSIFICADO

03 ROSANIA MILHOMEM RAPOSO 014287822000-3

SSP MA 94 CLASSIFICADO 04 CLEUDINA NERES DA

SILVA 1018904988 SSP MA 94 CLASSIFICADO 05

MARIA DO ESPÍRITO SANTO ARAÚJO PEREIRA

0833979397-9 SSP MA 93 CLASSIFICADO 06

ELIZANGELA PEREIRA DA SILVA BARROS

013721522000-0 SSP MA 93 CLASSIFICADO 07

KELYANNE LIMA DOS SANTOS 027123412004-2  SSP

MA 93 CLASSIFICADO 08 TEREZINHA DE JESUS

ORQUIZA 075392022021-5 SSP MA 93 CLASSIFICADO

09 ROSALINA DA SILVA OLIVEIRA 044939752012-4

SSP MA 92 CLASSIFICADO 10 ROSENILDE MARTINS

PINHEIRO 034138194-2 SSP MA   91 CLASSIFICADO

11 AURENICE SOARES BANDEIRA 025117842003-1

SSP MA 88 CLASSIFICADO 12 GEANE RODRIGUES

DE SOUSA 026015372003-0 SSP MA 88

CLASSIFICADO 13 ADÃO ALVES DA SILVA

025515594-8 SSP MA 86 CLASSIFICADO 14

LUCIVANE RODRIGUES DOS SANTOS 083988597-0

SSP MA 85 CLASSIFICADO 15 JULIANA PIMENTEL

VIANA 023196422002-1 SSP MA 85 CLASSIFICADO 16

EDNAN CARDOSO DA SILVA 015507972000-1 SSP

MA 84     CLASSIFICADO 17 CLESIA VIANA RIBEIRO

034198802007-1 SSP MA 84 C. RESERVA 18 MARIA

GRACILENE SOARES PEREIRA 111934099-0 SSP MA

83 C. RESERVA 19 ANA LUCIA SILVA BRITO

019623202002-8 SSP MA 82 EXCEDENTE 20

LEUCILENE DE ARAUJO CARMO 0159117732000-0

SSP MA 82 EXCEDENTE 21 ANGELA MARIA

MARTINS SOUSA RAPOSO 015531352000-0 SSP MA

82 EXCEDENTE 22 MARIA MADALENA ARAÚJO

SANTOS 044574042012-4 SSP MA 76 EXCEDENTE 23

MARIA ANDRADE DA SILVA SOARES 023932494-3

SSP MA 75 EXCEDENTE 24 ROSENILDE DE SOUSA

MORAIS Z044579172012-5 SSP MA 75 EXCEDENTE 25

MARLENE ALVES DE SOUZA 072907832020-3 SSP

MA 59 EXCEDENTE 26 ANA PAULA ALVES

033092352007-9 SSP MA 59 EXCEDENTE 27

APARECIDA OLIVEIRA SANTANA 015583542000-1

SSP MA 58 EXCEDENTE 28 IVANNA BANDEIRA DE

SOUSA 073773497-3 SSP MA 57 EXCEDENTE 29

SOLANGE MARINHO CANTUÁRIA 015577562000-9

SSP MA 57 EXCEDENTE 30  MARIA ANTONIA

ROCHA DA SILVA 024520152003-7 SSP MA 46

EXCEDENTE 31 CAMILA LIMA BRANDÃO

05293472007-4 SSP MA 30 EXCEDENTE 32 JULIANA

LIMA RIBEIRO 21118442002-1 SSP MA 26

EXCEDENTE 33 DARLANE LEAL GOMES

047569012013-0 SSP MA 20 EXCEDENTE 34 JACIARA

RODRIGUES DA SILVA ARRUDA 089475098-4 SSP

MA 0 DESCLASSIFICADO ITEM 4.2 EDITAL 35

IVANDA CONCEIÇÃO SILVA PIMENTEL

015540982000-0 SSP MA 0 DESCLASSIFICADO ITEM

2.1 EDITAL 36 ONEIDE CARDOSO DA SILVA

015527962000-4 SSP MA 0 DESCLASSIFICADO ITEM

2.1 EDITAL 37 LUCIMEIRE FERREIRA DE MELO

0420612420119 SSP MA 0 DESCLASSIFICADO ITEM

2.1 EDITAL 38 MARIA ZENEIBA SILVA PEREIRA
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074128292021-6 SSP MA 0 DESCLASSIFICADO ITEM

2.1 EDITAL 39 RAMILDA DA SILVA MACHADO

025088192003-3 SSP MA      0 DESCLASSIFICADO

ITEM 2.1 EDITAL 40 FERNANDA DA SILVA SOUZA

036042472008-0 SSP MA      0 DESCLASSIFICADO

ITEM 2.1 EDITAL 41 LETICIA BRENDA APOLINARIO

DA SILVA 057254212015-4 SSP MA      0

DESCLASSIFICADO ITEM 2.1 EDITAL 42 MARIA

ZEILDA DA SILVA PEREIRA 042015492011-0 SSP MA

0 DESCLASSIFICADO ITEM 2.1 EDITAL 43 ANGELA

RAMILLA DA MOTA FERREIRA 028932642005-8 SSP

MA 0 DESCLASSIFICADO ITEM 4.2 EDITAL 44

CLEONICE ROCHA DO NASCIMENTO 16424332001-6

SSP MA  0 DESCLASSIFICADO ITEM 2.1 EDITAL 45

ANA MARIA JORGE COSTA 018142302001-0 SSP MA

0 DESCLASSIFICADO ITEM 2.1 EDITAL 46 KATIANE

CONCEIÇÃO DE SOUSA 036086852008-4 SSP MA 0

DESCLASSIFICADO ITEM 2.1 EDITAL 47 JAIANE

SUELEN MOREIRA SABINO 035969352008-9 SSP MA

0 DESCLASSIFICADO ITEM 2.1 EDITAL                       

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: qzgqtganima20230307130321

DECRETO

DECRETO MUNICIPAL Nº 006-GAB, DE 07 DE

MARÇO DE 2023.

                        Estabelece PONTO FACULTATIVO no dia

08 de março de 2023 – DIA INTERNACIONAL DA

MULHER, nas Repartições Públicas Municipais, e dá

outras providências.    DOMINGOS PINHEIRO

CIRQUEIRA, Prefeito do Município de Montes Altos,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais que

lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, pela Lei

Municipal nº 057, de 15 de setembro de 2021 e,

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer o que deve

ou não funcionar; DECRETA: Art. 1º - Fica decretado

Ponto Facultativo nos órgãos e entidades da Administração

Pública Municipal direta e Autárquica do Poder Executivo,

no dia 08 de março de 2023, quarta-feira – DIA

INTERNACIONAL DA MULHER, sem prejuízo da

prestação dos serviços considerados essenciais. Art. 2º O

atendimento dos serviços públicos considerados essenciais

(atendimento de urgência e emergência da saúde, vigilância

em saúde pública, limpeza pública, CPL  e Conselho

Tutelar), deverá ser garantido pelos Órgãos da

Administração Pública Municipal, por intermédio de

escalas de serviços ou plantões definidos por seus

Secretários, Diretores e/ou Chefes de Departamentos.   Art.

3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogando-se as disposições em contrário. Registre-se.

Publique-se. Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO

MUNICIPAL DE MONTES ALTOS/MA, AOS 07 DIAS

DO MÊS DE MARÇO DE 2023.         DOMINGOS

PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito Municipal

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: blkgizyduvh20230307130319

ERRATA

ERRATA - PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº

001/2023 MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS EDITAL

Nº 001/2023 – SEMUS

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023

MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS EDITAL Nº 001/2023

– SEMUS   ERRATA   Onde lê-se:   ANEXO I -

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO

SELETIVO PÚBLICO     DESCRIÇÃO Data - Período 01

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023.

23/01/2023 02 PERÍODO DE INSCRIÇÕES 01 a

10/02/2023 03 PROVA 1ª ETAPA 25/03/2023 04

GABARITO 1ª ETAPA 27/03/2023 05 RECURSO

QUESTÕES GABARITO PROVA 1ª ETAPA   06

RESULTADO PROVA OBJETIVA 1ª ETAPA 11/04/2023

07 RECURSO RESULTADO PROVA 1ª ETAPA 13 a

14/04/2023 08 RESPOSTA DO RECURSO 1ª ETAPA

24/04/2023 09 RESULTADO FINAL DA PROVA

OBJETIVA 1ª ETAPA 02/05/2023 10 Divulgação do

Resultado Preliminar dos candidatos

Aprovados/Classificados ao Curso Introdutório de

Formação Inicial. 08/05/2023 11 Edital de Homologação

para o Curso Introdutório de Formação Inicial. *

Divulgação da Relação Final dos candidatos

Aprovados/Classificados ao Curso Introdutório de

Formação Inicial. 15/052023 14 Divulgação do local para

realização do Curso Introdutório de Formação Inicial, com

divisão por turmas e respeitando as diretrizes Vigente a

respeito da Pandemia da COVID-19. 16/05/2023 15 Data

de Início do Curso Introdutório de Formação Inicial. 19 a

23/06/2023 16 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL
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DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 10/07/2023 17

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 17/07/2023 18

INÍCIO DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS PARA

NOMEAÇÃO E EXERCÍCIO PARA O CARGO.

01/08/2023 Nota: As datas estabelecidas no presente edital

poderão sofrer alterações enquanto não consumada a etapa

que lhe disser respeito.   Leia-se:   ANEXO I -

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO

SELETIVO PÚBLICO       DESCRIÇÃO Data - Período 01

PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DO

PROCESSO SELETIVO PÚBLICO Nº 001/2023.

23/01/2023 02 PERÍODO DE INSCRIÇÕES 01 a

10/02/2023 03 PROVA 1ª ETAPA 25/03/2023 04

GABARITO 1ª ETAPA 27/03/2023 05 RECURSO

QUESTÕES GABARITO PROVA 1ª ETAPA 28 e

29/03/2023 06 RESULTADO PROVA OBJETIVA 1ª

ETAPA 11/04/2023 07 RECURSO RESULTADO PROVA

1ª ETAPA 13 e 14/04/2023 08 RESPOSTA DO RECURSO

1ª ETAPA 24/04/2023 09 RESULTADO FINAL DA

PROVA OBJETIVA 1ª ETAPA 02/05/2023 10 Divulgação

do Resultado Preliminar dos candidatos

Aprovados/Classificados ao Curso Introdutório de

Formação Inicial.   08/05/2023 11 Edital de Homologação

para o Curso Introdutório de Formação Inicial. *

Divulgação da Relação Final dos candidatos

Aprovados/Classificados ao Curso Introdutório de

Formação Inicial. 15/052023 14 Divulgação do local para

realização do Curso Introdutório de Formação Inicial, com

divisão por turmas e respeitando as diretrizes Vigente a

respeito da Pandemia da COVID-19. 16/05/2023 15 Data

de Início do Curso Introdutório de Formação Inicial. 19 a

23/06/2023 16 DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL

DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 10/07/2023 17

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2023. 17/07/2023 18

INÍCIO DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS PARA

NOMEAÇÃO E EXERCÍCIO PARA O CARGO.

01/08/2023 Nota: As datas estabelecidas no presente edital

poderão sofrer alterações enquanto não consumada a etapa

que lhe disser respeito.   REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE.

Montes Altos/MA, 06 de março de 2023.       

_____________________________________________

DOMINGOS PINHEIRO CIRQUEIRA Prefeito Municipal

Publicado por: Manoel Messias Pimentel Barros

Código identificador: h0ztqqcb0je20230307120357
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007.1/2023 P.E. 004/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007.1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 

 

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 012/2023, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir:

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual Contratação de empresa
para o fornecimento parcelado de combustíveis (gasolina comum, óleo diesel S-10 e óleo diesel
comum), com vistas ao atendimento as necessidades da Administração Municipal, especificados no
Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico Nº 004/2023, que é parte integrante desta
ATA, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

FORNECEDOR: AUTO POSTO CARREIRÃO EIRELI

CNPJ: 03.031.208/0001-66

Endereço: Rodovia MA 280 – Nº 60 - Alto Bonito - Montes Altos – MA

Responsável: Micheline Rodrigues Carreiro

RG: 1248230 SSP/MA CPF: 343.540.183-49

e-mail: postocarreirao@gmail.com
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Item Descrição dos Produtos Unidade Quantida
de

Desconto da
bomba à
vista %

  

1

  

Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a
legislação da Agência Nacional de Petróleo.

  

Litro

  

204.750

  

2,00
  

5

  

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre,
microfiltrado, de acordo com a legislação da
Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

261.900

  

1,80

  

6

  

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre,
microfiltrado, de acordo com a legislação da
Agência Nacional de Petróleo - COTA
RESERVADA CONFORME ITEM 5.1.1 DO
EDITAL

  

Litro

  

87.300

  

1,80

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

    ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: Secretaria Municipal de Saúde;
Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano; Secretaria Municipal de Assistência
Social e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Serviços Públicos e Transporte.

 Quantitativo por órgão participante

ÓRGÃO GERENCIADOR:

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da
Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

       50.000 
  

2

  

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado,
de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

       35.000

 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES:

Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidad

  

Quantidade
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e
  

1

  

Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da
Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

45.000
  

2

  

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado,
de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

75.000

 

Secretaria Municipal de Saúde

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da
Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

86.000
  

2

  

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado,
de acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

80.000

 

Secretaria Municipal de Assistência Social

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidad
e

  

Quantidad
e

  

1

  

Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da
Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

12.000
  

2

  

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado, de
acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

4.200

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura, Obras e Transporte

  

Item

  

Descrição dos Produtos

  

Unidade

  

Quantidade
  

1

  

Gasolina Comum - microfiltrada, de acordo com a legislação da
Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

80.000
  

2

  

Óleo Diesel tipo S -10 com baixo teor de enxofre, microfiltrado, de
acordo com a legislação da Agência Nacional de Petróleo

  

Litro

  

155.000

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 009/2021.

Página 7/139



Terça, 07 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 384
ISSN 2764-3190 

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
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artigo 21 do Decreto nº 009/2021. 

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços; 

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública. 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.
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DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no
certame; ou

 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço
válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021.

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 
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Montes Altos - MA, 07 de março de 2023.

 

 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

 

 

 

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

 

 

Pelo FORNECEDOR 

 

 

 

_______________________________________________

Micheline Rodrigues Carreiro

CPF Nº 343.540.183-49

Auto Posto Carreirão EIRELI

CNPJ Nº 03.031.208/0001-66
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TESTEMUNHAS:

 

1ª) ..............................................................................

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 
Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $U.hSUcu0zzm

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005.1/2023 P.E. 003/2023
   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005.1/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 

 

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 072/2022, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual contratação de empresa
para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a todas as Secretarias, Departamentos e
Programas vinculados ao Poder Público Municipal de Montes Altos (MA), anexo IV do edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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2.1.                O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

FORNECEDOR: T. V. L. CAVALCANTE EIRELI

CNPJ: 40.981.143/0001-46

Endereço: Rua São José - nº 60 B - Galpão B - Mutirão - Imperatriz/MA

Responsável: Thyago Vyctor Leão Cavalcante

RG: 0419924420112 SESP/MA   CPF: 607.958.203-13

e-mail: t t.v.l.cavalcante.eirelii@outlook.com

 

  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Marca

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

Valor
Registrado em
R$
  

Unitári
o

  

Total
  

1

  

ACHOCOLATADO ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, FERRO E ZINCO pó instantâneo,
(açúcar, cacau em pó, malto dextrina, minerais,
vitaminas, emulsificante, lecitina de soja,
antioxidante e aromatizante); características
adicionais  1ª  qualidade,  embalagem  atóxica,
com  a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro no
órgão competente, devidamente   rotulado 
conforme   legislação   vigente,   observada   a
resolução nº 12/78, da Comissão Nacional de
Normas e Padrões para Alimentos  -  CNNPA,
e  demais  normas  editadas  pela  ANVISA;
Enriquecido de ferro e zinco. Validade 12 meses.
Pacote 400g  

  

Maratá

  

Unidad
e

  

850

  

  
2,71 

  

       2.30
3,50 

  

2

  

AÇÚCAR tipo cristal, composição origem
vegetal, sacarose de cana de açúcar,  aplicação
adoçante,  características  adicionais  1ª
qualidade. Embalagem:  saco  plástico  atóxico,
com  a  identificação  do  produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e  número  de  registro
no  órgão  competente,  devidamente  rotulado
conforme  legislação  vigente,  observada  a
resolução  nº  12/78,  da Comissão Nacional de
Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA; Validade
12 meses. Pacote 1kg

  

Itajá

  

Unidad
e

  

5500

  

  
3,11 

  

     17.10
5,00 
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3 ADOÇANTE A BASE DE STEVIA 100% sem
diluições com outras substâncias,  líquido,  em
embalagem  plástica  branca  ou  transparente
contendo cerca de 100 ml por unidade. Validade
12 meses

Assugri
n

Unidad
e

175   
5,45 

        
953,75 

  

4

  

ARROZ   TIPO   1   tipo   classe   longo   fino, 
tipo   subgrupo   polido, características
adicionais  1ª  qualidade  saco  plástico  atóxico,
com  a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro no
órgão  competente, devidamente   rotulado 
conforme   legislação   vigente,   observada 
aresolução  nº  12/78  da   CNNPA,  e  demais
normas  editadas  pela ANVISA. Validade 12
meses. Pacote 1kg

  

Puro
Grão

  

Unidad
e

  

7050

  

  
3,95 

  

     27.84
7,50 

  

5

  

BISCOITO    TIPO    CREAM    CRACKER  
integral    características adicionais sem recheio,
aplicação alimentação humana, 1ª qualidade,
embalagem:  saco  plástico  atóxico,  com  a
identificação  do  produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e  número  de  registro  no  órgão
competente,  devidamente  rotulado conforme
legislação  vigente,  observada  a  resolução  nº
12/78  da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Embalagem com 4 pacotes
transparentes internos como embalagem
secundária. Validade 12 meses. Pacote 400g

  

Àguia
salt

  

Unidad
e

  

6100

  

  
3,65 

  

     22.26
5,00 

  

6

  

BISCOITO TIPO MARIA de sabor, cor e odor
característicos, textura crocante, 
acondicionado   em   embalagem   resistente 
de   polietileno atóxico  transparente  de  dupla
face,  contendo  400g,  com  pacotes internos
de  100  cada  em  embalagem  transparente
secundária  com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data  de  fabricação e  validade.
Isento de  sujidades, parasitas,  larvas  e
material  estranho. Validade  mínima  de  06
(seis) meses, a contar da data de entrega.
Validade 12 meses. Pacote 400g  

  

Amanda

  

Unidad
e

  

3100

  

  
3,45 

  

     10.69
5,00 

  

7

  

CAFÉ TORRADO E MOÍDO características
adicionais: 1ª qualidade, empacotado a vácuo
em embalagem atóxica, com selo da ABIC, com
a identificação do produto, marca do fabricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente   rotulado   conforme 
legislação   vigente,   observada   a
resolução  nº  12/78  da   CNNPA,  e  demais
normas  editadas  pela ANVISA. Validade 12
meses. Pacote 250g

  

Maratá

  

Unidad
e

  

5300

  

  
5,45 

  

     28.88
5,00 

              

Página 14/139



Terça, 07 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 384
ISSN 2764-3190 

8 CARNE   BOVINA   MOÍDA   de   primeira 
qualidade,   congelada   e embalada com todos
os requisitos exigidos pelo MAPA, por
exigências legais,  sem  adição  de  corantes
ou  conservantes.  Validade  3  meses. Pacote
500g

Fribal Unidad
e

1750   
7,95 

     13.91
2,50 

  

9

  

CORANTE tempero a base de colorau, urucum,
em embalagem plástica registrado  nos órgãos
competentes.  Prazo  de  Validade  e
Fabricação. Validade 06 meses. Pacote 500g

  

Sinhá

  

Unidad
e

  

400

  

  
6,45 

  

       2.58
0,00 

  

10

  

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO isentos
de matéria terrosa e em perfeito estado de
conservação. Não pode estar úmida, fermentada
nem rançosa. Embalagem contendo 1 kg,
transparente, de polietileno, resistente,
contendo  as  informações  nutricionais,
ingredientes,  peso liquido, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 12 meses. Pacote
1kg

  

Dona
Benta

  

Unidad
e

  

580

  

  
5,44 

  

       3.15
5,20 

  

11

  

FARINHA  BRANCA  DE  MANDIOCA
embalagem  de  polietileno, transparente,
contendo  1  kg,  Embalado  e  acondicionado
conforme determinação dos órgãos
competentes, com identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e   número   de 
registro   devidamente   rotulado   conforme 
legislação vigente, observada a resolução nº
12/78 da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 1kg

  

Amafil

  

Unidad
e

  

540

  

  
4,24 

  

       2.28
9,60 

  

12

  

FEIJÃO  TIPO  CARIOCA  classe  cores,  tipo
1,  livre  de  sujidades  e impurezas,  fungos  e
carunchos.  Embalado  e  acondicionado  em
saco plástico de  Polietileno.  Informações
nutricionais,  modo de preparo e forma  de
armazenamento  vide  embalagem  do  produto,
prazo  de validade    e    peso    liquido,  
devidamente    registrado    nos    órgãos
competentes. Embalagem com 1 kg. Validade de
no mínimo 6 meses. Pacote 1kg

  

Kisabor

  

Unidad
e

  

2800

  

  
6,15 

  

     17.22
0,00 

  

13

  

FERMENTO  EM  PÓ  embalagem  contendo
100g,  envasado,  com identificação  da
embalagem,  ingredientes,  valor  nutricional,
peso líquido, fornecedor, data de fabricação e
validade. Validade mínima de 12 meses.

  

Dr.
Oetker

  

Unidad
e

  

175

  

  
8,45 

  

       1.47
8,75 

  

14

  

FLOCOS  DE  ARROZ  (FLOCÃO)  sem  sal,
embalada  em  pacotes plásticos,  
transparentes,    limpos,    não    violados,  
resistentes.    A embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação,
procedência, informações nutricionais, número

  

Nutrivita

  

Unidad
e

  

1440

  

  
1,87 

  

       2.69
2,80 
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de lote, quantidade do produto e atender,
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnnpa. Validade 6 meses. Pacote 500g

  

15

  

FLOCOS  DE  MILHO  (FLOCÃO)  sem  sal,
embalada  em  pacotes plásticos,  
transparentes,    limpos,    não    violados,  
resistentes.    A embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação,
procedência, informações nutricionais, número
de lote, quantidade do produto e atender,
validade mínima de 6 (seis) meses a partir da
data de entrega. De acordo com a resolução
12/78 da cnnpa. Validade 6 meses.
Pacote 500g

  

Nutrivita

  

Unidad
e

  

3300

  

  
1,45 

  

       4.78
5,00 

  

16

  

FRANGO CONGELADO SEM VÍSCERAS com
selo de identificação do produto, marca do
fabricante, prazo de validade, embalados um a
um, peso liquido. Conforme a legislação vigente.
Validade 3 meses

  

Friato

  

Quilog
rama

  

3750

  

  
6,45 

  

     24.18
7,50 

  

17

  

LEITE  DE  SOJA  ZERO  LACTOSE  Fórmula
liquida  zero  lactose  a base  de  soja,
características adicionais:  tipo desnatado, 1ª
qualidade, embalagem:   atóxica,   com   a 
identificação   do   produto,   marca   do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de  registro  no
órgão  competente,  devidamente  rotulado
conforme legislação  vigente,  observada  a
resolução  nº  12/78  da  CNNPA,  e demais
normas editadas pela ANVISA. Validade 06
meses. Caixa 1L

  

Ades

  

Unidad
e

  

150

  

11,95 

  

       1.79
2,50 

  

18

  

LEITE  DESNATADO  1º  qualidade,
embalagem:  atóxica,  com  a identificação do
produto, marca do fabricante, data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente,
devidamente   rotulado   conforme   legislação 
vigente,   observada   a resolução  nº  12/78  da 
CNNPA,  e  demais  normas  editadas  pela
ANVISA. Validade 06 meses. Caixa 1L

  

Piracanj
uba

  

Unidad
e

  

350

  

  
5,45 

  

       1.90
7,50 

  

19

  

LEITE  EM  PÓ características adicionais: tipo
integral,  1ª qualidade, embalagem:   atóxica, 
com   a   identificação   do   produto,   marca   do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de  registro  no
órgão  competente,  devidamente  rotulado
conforme legislação  vigente,  observada  a
resolução  nº  12/78  da  CNNPA,  e demais
normas  editadas  pela  ANVISA.  Validade  12
meses.  Pacote 400g.  AMPLA
PARTICIPAÇÃO  CONFORME  ITEM  4.1.1  DO
EDITAL.

  

CCGL

  

Unidad
e

  

4238

  

  
9,45 

  

     40.04
9,10 
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20

  

LEITE  EM  PÓ características adicionais: tipo
integral,  1ª qualidade, embalagem:   atóxica, 
com   a   identificação   do   produto,   marca   do
fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de  registro  no
órgão  competente,  devidamente  rotulado
conforme legislação  vigente,  observada  a
resolução  nº  12/78  da  CNNPA,  e demais
normas  editadas  pela  ANVISA.  Validade  12
meses.  Pacote400g  

  

CCGL

  

Unidad
e

  

1412

  

  
9,95 

  

     14.04
9,40 

  

Valor Total Registrado em R$

  

240.154,60

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante

 

  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

1

  

ACHOCOLATADO ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, FERRO E
ZINCO pó instantâneo, (açúcar, cacau em pó, malto dextrina, minerais,
vitaminas, emulsificante, lecitina de soja, antioxidante e aromatizante);
características adicionais 1ª qualidade, embalagem atóxica, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78, da Comissão Nacional de Normas e Padrões para
Alimentos - CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA;
Enriquecido de ferro e zinco. Validade 12 meses. Pacote 400g

  

Unidad
e

  

213

  

2

  

AÇÚCAR tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de
açúcar, aplicação adoçante, características adicionais 1ª qualidade.
Embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto,

  

unidad
e

  

1375
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marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78,
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA,
e demais normas editadas pela ANVISA; Validade 12 meses. Pacote
1kg

  

3

  

ADOÇANTE A BASE DE STEVIA 100% sem diluições com outras
substâncias, líquido, em embalagem plástica branca ou transparente
contendo cerca de 100 ml por unidade. Validade 12 meses

  

Unidad
e

  

45

  

4

  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER integral características adicionais
sem recheio, aplicação alimentação humana, 1ª qualidade, embalagem:
saco plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Embalagem com 4
pacotes transparentes internos como embalagem secundária. Validade
12 meses. Pacote 400g

  

Unidad
e

  

1530

  

5

  

BISCOITO TIPO MARIA de sabor, cor e odor característicos, textura
crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente de dupla face, contendo 400g, com pacotes
internos de 100 cada em embalagem transparente secundária com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis)
meses, a contar da data de entrega. Validade 12 meses. Pacote 400g

  

Unidad
e

  

800

  

6

  

CAFÉ TORRADO E MOÍDO características adicionais: 1ª qualidade,
empacotado a vácuo em embalagem atóxica, com selo da ABIC, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 250g

  

Unidad
e

  

1325

  

7

  

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO isentos de matéria terrosa e
em perfeito estado de conservação. Não pode estar úmida, fermentada
nem rançosa. Embalagem contendo 1 kg, transparente, de polietileno,
resistente, contendo as informações nutricionais, ingredientes, peso
liquido, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 meses.
Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

100

  

8

  

FERMENTO EM PÓ embalagem contendo 100g, envasado, com
identificação da embalagem, ingredientes, valor nutricional, peso
líquido, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de
12 meses

  

Unidad
e

  

35

  

9

  

FLOCOS DE ARROZ (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses. Pacote 500g

  

Unidad
e

  

450
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10 FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses. Pacote 500g

Unidad
e

830

  

11

  

LEITE DESNATADO 1º qualidade, embalagem: atóxica, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Validade 06 meses. Caixa 1L

  

Unidad
e

  

100

  

12

  

LEITE EM PÓ características adicionais: tipo integral, 1ª qualidade,
embalagem: atóxica, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses

  

Unidad
e

  

1500

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

1

  

ACHOCOLATADO ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, FERRO E
ZINCO pó instantâneo, (açúcar, cacau em pó, malto dextrina, minerais,
vitaminas, emulsificante, lecitina de soja, antioxidante e aromatizante);
características adicionais 1ª qualidade, embalagem atóxica, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78, da Comissão Nacional de Normas e
Padrões para Alimentos - CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA; Enriquecido de ferro e zinco. Validade 12 meses. Pacote
400g

  

Unidad
e

  

211

  

2

  

AÇÚCAR tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de
açúcar, aplicação adoçante, características adicionais 1ª qualidade.
Embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78,
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA,
e demais normas editadas pela ANVISA; Validade 12 meses.

  

Unidad
e

  

1375

  

3

  

ADOÇANTE A BASE DE STEVIA 100% sem diluições com outras
substâncias, líquido, em embalagem plástica branca ou transparente
contendo cerca de 100 ml por unidade. Validade 12 meses Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

42

  

4

  

ARROZ TIPO 1 tipo classe longo fino, tipo subgrupo polido,
características adicionais 1ª qualidade saco plástico atóxico, com a

  

Unidad
e

  

4050
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identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 1kg

  

5

  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER integral características adicionais
sem recheio, aplicação alimentação humana, 1ª qualidade,
embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Embalagem com
4 pacotes transparentes internos como embalagem secundária.
Validade 12 meses. Pacote 400g

  

Unidad
e

  

1530

  

6

  

BISCOITO TIPO MARIA de sabor, cor e odor característicos, textura
crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente de dupla face, contendo 400g, com pacotes
internos de 100 cada em embalagem transparente secundária com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis)
meses, a contar da data de entrega. Validade 12 meses. Pacote 400g

  

Unidad
e

  

800

  

7

  

CAFÉ TORRADO E MOÍDO características adicionais: 1ª qualidade,
empacotado a vácuo em embalagem atóxica, com selo da ABIC, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 250g

  

Unidad
e

  

1325

  

8

  

CARNE BOVINA MOÍDA de primeira qualidade, congelada e embalada
com todos os requisitos exigidos pelo MAPA, por exigências legais,
sem adição de corantes ou conservantes. Validade 3 meses. Pacote
500g

  

Unidad
e

  

1350

  

9

  

CORANTE tempero a base de colorau, urucum, em embalagem
plástica registrado nos órgãos competentes. Prazo de Validade e
Fabricação. Validade 06 meses. Pacote 500g

  

Unidad
e

  

250

  

10

  

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO isentos de matéria terrosa e
em perfeito estado de conservação. Não pode estar úmida, fermentada
nem rançosa. Embalagem contendo 1 kg, transparente, de polietileno,
resistente, contendo as informações nutricionais, ingredientes, peso
liquido, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 meses.
Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

280

  

11

  

FARINHA BRANCA DE MANDIOCA embalagem de polietileno,
transparente, contendo 1 kg, Embalado e acondicionado conforme
determinação dos órgãos competentes, com identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas
editadas pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

240
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12 FEIJÃO TIPO CARIOCA classe cores, tipo 1, livre de sujidades e
impurezas, fungos e carunchos. Embalado e acondicionado em saco
plástico de Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo e
forma de armazenamento vide embalagem do produto, prazo de
validade e peso liquido, devidamente registrado nos órgãos
competentes. Embalagem com 1 kg. Validade de no mínimo 6 meses.
Pacote 1kg

Unidad
e

1500

  

13

  

FERMENTO EM PÓ embalagem contendo 100g, envasado, com
identificação da embalagem, ingredientes, valor nutricional, peso
líquido, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de
12 meses

  

Unidad
e

  

60

  

14

  

FLOCOS DE ARROZ (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses. Pacote 500g

  

Unidad
e

  

450

  

15

  

FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses Pacote 500g

  

Unidad
e

  

830

  

16

  

FRANGO CONGELADO SEM VÍSCERAS com selo de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, embalados um a um,
peso liquido. Conforme a legislação vigente. Validade 3 meses,

  

Quilogr
ama

  

2550

  

17

  

LEITE DE SOJA ZERO LACTOSE Fórmula liquida zero lactose a base
de soja, características adicionais: tipo desnatado, 1ª qualidade,
embalagem: atóxica, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 06 meses
Caixa 1L

  

Unidad
e

  

150

  

18

  

LEITE DESNATADO 1º qualidade, embalagem: atóxica, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 06 meses Caixa 1L

  

Unidad
e

  

100

  

19

  

LEITE EM PÓ características adicionais: tipo integral, 1ª qualidade,
embalagem: atóxica, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses
Pacote 400g

  

Unidad
e

  

1500
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Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social
  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

1

  

ACHOCOLATADO ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, FERRO E
ZINCO pó instantâneo, (açúcar, cacau em pó, malto dextrina, minerais,
vitaminas, emulsificante, lecitina de soja, antioxidante e aromatizante);
características adicionais 1ª qualidade, embalagem atóxica, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78, da Comissão Nacional de Normas e Padrões para
Alimentos - CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA;
Enriquecido de ferro e zinco. Validade 12 meses Pacote 400g

  

Unidad
e

  

213

  

2

  

AÇÚCAR tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de
açúcar, aplicação adoçante, características adicionais 1ª qualidade.
Embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78,
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA,
e demais normas editadas pela ANVISA; Validade 12 meses Pacote
1kg

  

Unidad
e

  

1375

  

3

  

ADOÇANTE A BASE DE STEVIA 100% sem diluições com outras
substâncias, líquido, em embalagem plástica branca ou transparente
contendo cerca de 100 ml por unidade. Validade 12 meses

  

Unidad
e

  

43

  

4

  

ARROZ TIPO 1 tipo classe longo fino, tipo subgrupo polido,
características adicionais 1ª qualidade saco plástico atóxico, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Validade 12 meses Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

1500

  

5

  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER integral características adicionais
sem recheio, aplicação alimentação humana, 1ª qualidade,
embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Embalagem com
4 pacotes transparentes internos como embalagem secundária.
Validade 12 meses Pacote 400g

  

Unidad
e

  

1520

  

6

  

BISCOITO TIPO MARIA de sabor, cor e odor característicos, textura
crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente de dupla face, contendo 400g, com pacotes
internos de 100 cada em embalagem transparente secundária com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades,

  

Unidad
e

  

750
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parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis)
meses, a contar da data de entrega. Validade 12 meses Pacote 400g

  

7

  

CAFÉ TORRADO E MOÍDO características adicionais: 1ª qualidade,
empacotado a vácuo em embalagem atóxica, com selo da ABIC, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Validade 12 meses Pacote 250g

  

Unidad
e

  

1325

  

8

  

CARNE BOVINA MOÍDA de primeira qualidade, congelada e embalada
com todos os requisitos exigidos pelo MAPA, por exigências legais,
sem adição de corantes ou conservantes. Validade 3 meses Pacote
500g

  

Unidad
e

  

200

  

9

  

CORANTE tempero a base de colorau, urucum, em embalagem
plástica registrado nos órgãos competentes. Prazo de Validade e
Fabricação. Validade 06 meses Pacote 500g

  

Unidad
e

  

75

  

10

  

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO isentos de matéria terrosa e
em perfeito estado de conservação. Não pode estar úmida, fermentada
nem rançosa. Embalagem contendo 1 kg, transparente, de polietileno,
resistente, contendo as informações nutricionais, ingredientes, peso
liquido, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 meses.
Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

100

  

11

  

FARINHA BRANCA DE MANDIOCA embalagem de polietileno,
transparente, contendo 1 kg, Embalado e acondicionado conforme
determinação dos órgãos competentes, com identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas
editadas pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

150

  

12

  

FEIJÃO TIPO CARIOCA classe cores, tipo 1, livre de sujidades e
impurezas, fungos e carunchos. Embalado e acondicionado em saco
plástico de Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo e
forma de armazenamento vide embalagem do produto, prazo de
validade e peso liquido, devidamente registrado nos órgãos
competentes. Embalagem com 1 kg. Validade de no mínimo 6 meses.
Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

750

  

13

  

FERMENTO EM PÓ embalagem contendo 100g, envasado, com
identificação da embalagem, ingredientes, valor nutricional, peso
líquido, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de
12 meses

  

Unidad
e

  

40

  

14

  

FLOCOS DE ARROZ (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses Pacote 500g

  

Unidad
e

  

250

  

15

  

FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes

  

Unidad

  

810
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plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses Pacote 500g

e

  

16

  

FRANGO CONGELADO SEM VÍSCERAS com selo de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, embalados um a um,
peso liquido. Conforme a legislação vigente. Validade 3 meses

  

Quilogr
ama

  

600

  

17

  

LEITE DESNATADO 1º qualidade, embalagem: atóxica, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso líquido e número de registro no órgão competente,
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Validade 06 meses Caixa 1L

  

Unidad
e

  

70

  

18

  

LEITE EM PÓ características adicionais: tipo integral, 1ª qualidade,
embalagem: atóxica, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses
Pacote 400g

  

Unidad
e

  

1250

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano  
  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unidad
e

  

Quantid
ade

  

1

  

ACHOCOLATADO ENRIQUECIDO COM VITAMINAS, FERRO E
ZINCO pó instantâneo, (açúcar, cacau em pó, malto dextrina, minerais,
vitaminas, emulsificante, lecitina de soja, antioxidante e aromatizante);
características adicionais 1ª qualidade, embalagem atóxica, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78, da Comissão Nacional de Normas e
Padrões para Alimentos - CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA; Enriquecido de ferro e zinco. Validade 12 meses Pacote 400g

  

Unidad
e

  

213

  

2

  

AÇÚCAR tipo cristal, composição origem vegetal, sacarose de cana de
açúcar, aplicação adoçante, características adicionais 1ª qualidade.
Embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78,
da Comissão Nacional de Normas e Padrões para Alimentos - CNNPA,
e demais normas editadas pela ANVISA; Validade 12 meses Pacote
1kg

  

Unidad
e

  

1375

  

3

  

ADOÇANTE A BASE DE STEVIA 100% sem diluições com outras
substâncias, líquido, em embalagem plástica branca ou transparente

  

Unidad
e

  

45
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contendo cerca de 100 ml por unidade. Validade 12 meses
  

4

  

ARROZ TIPO 1 tipo classe longo fino, tipo subgrupo polido,
características adicionais 1ª qualidade saco plástico atóxico, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 12 meses Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

1500

  

5

  

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER integral características adicionais
sem recheio, aplicação alimentação humana, 1ª qualidade,
embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente, devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78
da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Embalagem com
4 pacotes transparentes internos como embalagem secundária.
Validade 12 meses Pacote 400g

  

Unidad
e

  

1520

  

6

  

BISCOITO TIPO MARIA de sabor, cor e odor característicos, textura
crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente de dupla face, contendo 400g, com pacotes
internos de 100 cada em embalagem transparente secundária com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis)
meses, a contar da data de entrega. Validade 12 meses Pacote 400g

  

Unidad
e

  

750

  

7

  

CAFÉ TORRADO E MOÍDO características adicionais: 1ª qualidade,
empacotado a vácuo em embalagem atóxica, com selo da ABIC, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 12 meses Pacote 250g

  

Unidad
e

  

1325

  

8

  

CARNE BOVINA MOÍDA de primeira qualidade, congelada e embalada
com todos os requisitos exigidos pelo MAPA, por exigências legais,
sem adição de corantes ou conservantes. Validade 3 meses Pacote
500g

  

Unidad
e

  

200

  

9

  

CORANTE tempero a base de colorau, urucum, em embalagem
plástica registrado nos órgãos competentes. Prazo de Validade e
Fabricação. Validade 06 meses Pacote 500g

  

Unidad
e

  

75

  

10

  

FARINHA DE TRIGO SEM FERMENTO isentos de matéria terrosa e
em perfeito estado de conservação. Não pode estar úmida, fermentada
nem rançosa. Embalagem contendo 1 kg, transparente, de polietileno,
resistente, contendo as informações nutricionais, ingredientes, peso
liquido, data de fabricação e validade. Validade mínima de 12 meses.
Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

100

  

11

  

FARINHA BRANCA DE MANDIOCA embalagem de polietileno,
transparente, contendo 1 kg, Embalado e acondicionado conforme
determinação dos órgãos competentes, com identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

  

Unidad
e

  

150
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líquido e número de registro devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas
editadas pela ANVISA. Validade 12 meses. Pacote 1kg

  

12

  

FEIJÃO TIPO CARIOCA classe cores, tipo 1, livre de sujidades e
impurezas, fungos e carunchos. Embalado e acondicionado em saco
plástico de Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo e
forma de armazenamento vide embalagem do produto, prazo de
validade e peso liquido, devidamente registrado nos órgãos
competentes. Embalagem com 1 kg. Validade de no mínimo 6 meses.
Pacote 1kg

  

Unidad
e

  

550

  

13

  

FERMENTO EM PÓ embalagem contendo 100g, envasado, com
identificação da embalagem, ingredientes, valor nutricional, peso
líquido, fornecedor, data de fabricação e validade. Validade mínima de
12 meses

  

Unidad
e

  

40

  

14

  

FLOCOS DE ARROZ (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses Pacote 500g

  

Unidad
e

  

290

  

15

  

FLOCOS DE MILHO (FLOCÃO) sem sal, embalada em pacotes
plásticos, transparentes, limpos, não violados, resistentes. A
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, número de lote, quantidade do
produto e atender, validade mínima de 6 (seis) meses a partir da data
de entrega. De acordo com a resolução 12/78 da cnnpa. Validade 6
meses Pacote 500g

  

Unidad
e

  

830

  

16

  

FRANGO CONGELADO SEM VÍSCERAS com selo de identificação do
produto, marca do fabricante, prazo de validade, embalados um a um,
peso liquido. Conforme a legislação vigente. Validade 3 meses

  

Quilogr
ama

  

600

  

17

  

LEITE DESNATADO 1º qualidade, embalagem: atóxica, com a
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação,
prazo de validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente,
observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas
pela ANVISA. Validade 06 meses Caixa 1L

  

Unidad
e

  

80

  

18

  

LEITE EM PÓ características adicionais: tipo integral, 1ª qualidade,
embalagem: atóxica, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido e
número de registro no órgão competente, devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da
CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA. Validade 12 meses
Pacote 400g

  

Unidad
e

  

1400

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 009/2021.

Entidade da administração pública que tenha interesse em aderir esta Ata deverá enviar oficio de
solicitação para Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, Gerenciadora da Ata
através do e-mail: cpl.montesaltos2021@gmail.com, para análise.

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 

Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
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obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços; 

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública. 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.
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O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 
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Montes Altos (MA), 07 de março de 2023.

 

 

 

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

Pelo FORNECEDOR:

 

 

____________________________________________________

Thyago Vyctor Leão Cavalcante

CPF Nº 607.958.203-13

T. V. L. CAVALCANTE EIRELI

CNPJ Nº 40.981.143/0001-46

 

TESTEMUNHAS:

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF
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Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: $79uf3ohghGQ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005.2/2023 P.E. 003/2023
  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005.2/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010/2023 

 

O Município de Montes Altos/MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o
n?. 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz, nº. 192, Centro, neste ato representado
pelo Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, o Sr. Fábio Gomes de Sousa,
portador da Cédula de Identidade nº 24663502003-5 SSP/MA e do CPF nº 013.234.173-54,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO
DE PREÇOS, Processo Administrativo nº 072/2022, RESOLVE registrar os preços da  empresa
indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidades
cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 009/2021, e em
conformidade com as disposições a seguir: 

DO OBJETO

1.1.               A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual contratação de empresa
para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados a todas as Secretarias, Departamentos e
Programas vinculados ao Poder Público Municipal de Montes Altos (MA), anexo IV do edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.                O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais
condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

  

FORNECEDOR: DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

CNPJ: 48.928.617/0001-06

Endereço: Avenida Silvino Santis - nº 03 – Coco Grande - Imperatriz/MA

Responsável: André Rodrigues Seidel

RG: 652418961 SESP/MA   CPF: 624.577.133-15

e-mail: distribuidorarodrigues.oliveira.ltda@hotmail.com

 

  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Marca

  

Unidade

  

Quantid
ade

  

Valor
Registrado em
R$
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Unitári
o

Total
  

21

  

MACARRÃO   ESPAGUETE   devendo 
apresentar   cor   amarelada, espaguetes
inteiros, seca, vitaminada e com sêmola. Livre
de sujidades e   impurezas.   Embalado   e 
acondicionado   em   saco   plástico   de
Polietileno.  Informações  nutricionais,  modo
de  preparo  e  forma  de armazenamento  e
prazo  de  validade  vide  embalagem  do
produto. Validade de no mínimo 6 meses.
Pacote 500g

  

Fortale
za

  

Unidade

  

2500

  

  2,24 

  

      5.60
0,00 

  

22

  

MACARRÃO   PARAFUSO   devendo 
apresentar   cor   amarelada, espaguetes
inteiros, seca, vitaminada e com sêmola. Livre
de sujidades e   impurezas.   Embalado   e 
acondicionado   em   saco   plástico   de
Polietileno.  Informações  nutricionais,  modo
de  preparo  e  forma  de armazenamento  e
prazo  de  validade  vide  embalagem  do
produto.Validade de no mínimo 6 meses. Pacote
500g

  

Fortale
za

  

Unidade

  

1750

  

  2,54 

  

      4.44
5,00 

  

23

  

MARGARINA 250G a base de: óleos vegetais
líquidos e hidrogenados
/ água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga
idêntico ao natural / corante natural de urucum 
/   cúrcuma,   embalado   em   potes   plásticos, 
fechados,   E proveniente  de  estabelecimento
sob  inspeção  oficial. Validade 12 meses.

  

Delícia

  

Unidade

  

720

  

  2,93 

  

      2.10
9,60 

  

24

  

MARGARINA 500G a base de: óleos vegetais
líquidos e hidrogenados
/ água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga
idêntico ao natural / corante natural de urucum 
/   cúrcuma,   embalado   em   potes   plásticos, 
fechados,   E proveniente  de  estabelecimento
sob  inspeção  oficial. Validade  12 meses. Pote
500g

  

Delícia

  

Unidade

  

720

  

  5,90 

  

      4.24
8,00 

  

26

  

MINGAU   SABOR   FARINHA   LACTA 
ENRIQUECIDO   COM
VITAMINAS, FERRO E ZICO. Pó para o preparo
de mingau sabor Farinha Láctea, enriquecido
com nutrientes (vitaminas, ferro e zinco) forma 
identificação   do   produto,   marca   do 
fabricante,   data   de fabricação,  prazo  de
validade,  peso  líquido  e  número  de  registro
no órgão competente devidamente rotulado
conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas
editadas pela ANVISA. Formulado com
nutrientes. Validade 12 meses. Pacote
210g  

  

Nestlé

  

Unidade

  

430

  

  5,45 

  

      2.34
3,50 
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28

  

NESTON cereais para o preparo de mingau,
enriquecido com nutrientes (vitaminas,  ferro  e
zinco)  forma  identificação  do  produto,  marca
do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de  registro  no
órgão  competente  devidamente  rotulado
conforme legislação  vigente,  observada  a
resolução  nº  12/78  da  CNNPA,  e demais
normas  editadas  pela  ANVISA.  Formulado
com  nutrientes. Validade 12 meses. Pacote
210g

  

Nestlé

  

Unidade

  

300

  

  5,45 

  

      1.63
5,00 

  

29

  

ÓLEO  DE  SOJA  De  primeira  qualidade,
100%  natural;  comestível; extrato  refinado;
limpo  a  embalagem deverá  conter
externamente  os dados   de   identificação   e 
procedência,   número   do   lote,   data   de
fabricação, quantidade do produto. Deverá
apresentar validade mínima
de  6  (seis)  meses  a  partir  da  data  de
entrega.  Peso  liquido  900  ml. Validade 12
meses. Embalagem 900ml

  

Concor
dia

  

Unidade

  

1750

  

  7,14 

  

    12.49
5,00 

  

30

  

OVOS  DE  GALINHA  produto  fresco  de  ave
galinácea,  tipo  grande (50g), íntegro, tamanho
uniforme e cor branca, proveniente de avicultor
com inspeção oficial, cor, odor e sabor
característico, casca lisa, pouco porosa, sem
manchas ou sujidades, sem rachaduras, isento
de podridão e  fungos.  A gema  deve  se
apresentar  translúcida,  firme,  consistente, livre
de  defeito,  ocupando  a  parte  central  do  ovo
e  sem  germe desenvolvido.  A  clara  deve  se
apresentar  transparente,  densa,  firme,
espessa, límpida, sem manchas ou turvação e
intactas. Acondicionado em embalagem
resistente de papelão, plástico ou isopor.
Contendo na embalagem a identificação do
produto, marca do fabricante, validade, data 
de   embalagem,   peso   líquido   e   selo  de 
inspeção   do   órgão competente. Validade 30
dias

  

Avine

  

Dúzia

  

700

  

  6,30 

  

      4.41
0,00 

  

31

  

POLPA   DE   FRUTA   INTEGRAL   DE 
ACEROLA   pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e
aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte     e   
desagradável     e     qualquer     substância   
contaminante. Acondicionada   em 
embalagem   de   polietileno   atóxico, 
resistente, transparente,   peso   líquido  de  01
kg,   contendo   na  embalagem   a identificação
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais  e  selo  de  inspeção
do  órgão  competente  e  data  de

  

Só
polpas

  

Quilogra
ma

  

820

  

  6,45 

  

      5.28
9,00 
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embalagem. Validade mínima de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega. Validade 12
meses

  

32

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU
pasteurizada, congelada, sem   adição   de 
corantes   artificiais   e   aditivos   químicos, 
sabor característico e agradável. Isenta de:
vestígio de descongelamento, odor forte     e   
desagradável     e     qualquer     substância   
contaminante. Acondicionada   em 
embalagem   de   polietileno   atóxico, 
resistente, transparente,   peso   líquido  de  01
kg,   contendo   na  embalagem   a identificação
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais  e  selo  de  inspeção
do  órgão  competente  e  data  de
embalagem. Validade mínima de 12 (doze)
meses, a contar da data de entrega. Validade 12
meses

  

Só
polpas

  

Quilogra
ma

  

820

  

  6,45 

  

      5.28
9,00 

  

33

  

POLPA   DE   FRUTA   INTEGRAL   DE 
GOIABA   pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e
aditivos químicos, sabor característico e
agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte     e   
desagradável     e     qualquer     substância   
contaminante. Acondicionada   em 
embalagem   de   polietileno   atóxico, 
resistente, transparente,   peso   líquido  de  01
kg,   contendo   na  embalagem   a identificação
do produto, peso, marca do fabricante, prazo de
validade, carimbos oficiais  e  selo  de  inspeção
do  órgão  competente  e  data  de embalagem.
Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar
da data de
entrega. Validade 12 meses

  

Só
polpas

  

Quilogra
ma

  

820

  

  6,45 

  

      5.28
9,00 

  

35

  

TAPIOCA  –  fécula  de  mandioca  hidratada,
validade  mínima  de  6 meses. Pacote 1kg

  

Amafil

  

Unidade

  

840

  

  6,20 

  

      5.20
8,00 

  

36

  

TEMPERO COMPLETO (ALHO, SAL E
CORANTE) rotulado com
as normas da  Anvisa. Data de  fabricação e
Validade na embalagem. Validade 12 meses.
Pacote 1 Kg

  

Arisco

  

Unidade

  

230

  

  5,20 

  

      1.19
6,00 

  

HORTIFRUTI
  

38

  

ABACATE    de    boa    qualidade    com  
tamanho    mediano    com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Unidade

  

700

  

  
5,45 

  

     3.81
5,00 

  

39

  

ABACAXI    de    boa    qualidade    com  
tamanho    mediano    com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Unidade

  

450

  

  
3,65 

  

     1.64
2,50 
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40 ABOBORA    de    boa    qualidade    com  
tamanho    mediano    com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

In
natura

Quilogra
ma

700   
2,95 

     2.06
5,00 

  

41

  

ALFACE de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas de
normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Unidade

  

700

  

  
4,15 

  

     2.90
5,00 

  

42

  

ALHO  de  boa  qualidade  com  tamanho
mediano  com  características adequadas de
normalidade. Validade In natura  

  

In
natura

  

Unidade

  

1560

  

  
2,30 

  

     3.58
8,00 

  

43

  

BANANA  PRATA  de  boa  qualidade  com
tamanho  mediano  com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Dúzia

  

1800

  

  
7,25 

  

   13.05
0,00 

  

44

  

BATATA  INGLESA  de  boa  qualidade  com
tamanho  mediano  com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

1050

  

  
5,30 

  

     5.56
5,00 

  

45

  

CEBOLA de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas de
normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

710

  

  
6,00 

  

     4.26
0,00 

  

46

  

CENOURA    de    boa    qualidade    com  
tamanho    mediano    com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

820

  

  
6,74 

  

     5.52
6,80 

  

47

  

CHEIRO-  VERDE  de  boa  qualidade  com
tamanho  mediano  com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Maço

  

820

  

  
2,40 

  

     1.96
8,00 

  

48

  

CHUCHU de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas de
normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

710

  

  
6,74 

  

     4.78
5,40 

  

49

  

LARANJA    de    boa    qualidade    com  
tamanho    mediano    com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

480

  

  
3,00 

  

     1.44
0,00 

  

50

  

MANDIOCA    de    boa   qualidade   com 
tamanho    mediano    com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

710

  

  
3,65 

  

     2.59
1,50 

  

51

  

MAÇÃ de  boa qualidade  com tamanho
mediano  com características adequadas de
normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

710

  

  
7,95 

  

     5.64
4,50 

  

52

  

MAMÃO de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas de
normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

550

  

  
7,35 

  

     4.04
2,50 

  

53

  

MELANCIA    de    boa    qualidade    com  
tamanho    mediano    com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

340

  

  
3,29 

  

     1.11
8,60 
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54 MELÃO de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas de
normalidade. Validade In natura

In
natura

Quilogra
ma

340   
5,50 

     1.87
0,00 

  

55

  

PIMENTÃO    de    boa    qualidade    com  
tamanho    mediano    com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

700

  

  
6,10 

  

     4.27
0,00 

  

56

  

PEPINO de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas de
normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

550

  

  
4,25 

  

     2.33
7,50 

  

57

  

REPOLHO    de    boa    qualidade    com  
tamanho    mediano    com características
adequadas de normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

550

  

  
5,50 

  

     3.02
5,00 

  

58

  

TOMATE de boa qualidade com tamanho
mediano com características adequadas de
normalidade. Validade In natura

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

1050

  

  
8,55 

  

     8.97
7,50 

  

59

  

UVAS  de  boa  qualidade  com  tamanho
mediano  com  características adequadas de
normalidade. Validade In natura  

  

In
natura

  

Quilogra
ma

  

450

  

18,45 

  

     8.30
2,50 

  

Valor Total Registrado em R$

  

152.347,40

 

 

 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta
Ata.

      ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1.               O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e
Finanças.

 

              São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

              Quantitativo por órgão participante

 

  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças
  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unidade

  

Quantida
de

  

01

  

MARGARINA 250G a base de: óleos vegetais líquidos e

  

Unidade

  

180
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hidrogenados / água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural
/ corante natural de urucum / cúrcuma, embalado em potes
plásticos, fechados, E proveniente de estabelecimento sob
inspeção oficial. Validade 12 meses.

  

02

  

MARGARINA 500G a base de: óleos vegetais líquidos e
hidrogenados / água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural
/ corante natural de urucum / cúrcuma, embalado em potes
plásticos, fechados, E proveniente de estabelecimento sob
inspeção oficial. Validade 12 meses. Pote 500g

  

Unidade

  

180

  

03

  

OVOS DE GALINHA produto fresco de ave galinácea, tipo grande
(50g), íntegro, tamanho uniforme e cor branca, proveniente de
avicultor com inspeção oficial, cor, odor e sabor característico,
casca lisa, pouco porosa, sem manchas ou sujidades, sem
rachaduras, isento de podridão e fungos. A gema deve se
apresentar translúcida, firme, consistente, livre de defeito,
ocupando a parte central do ovo e sem germe desenvolvido. A
clara deve se apresentar transparente, densa, firme, espessa,
límpida, sem manchas ou turvação e intactas. Acondicionado em
embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor. Contendo
na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante,
validade, data de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do
órgão competente. Validade 30 dias

  

Dúzia

  

200

  

04

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
Validade 12 meses

  

quilogram
a

  

100

  

05

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
Validade 12 meses  

  

quilogram
a

  

100

  

06

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca

  

quilogram
a

  

100
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do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
Validade 12 meses

  

07

  

TAPIOCA – fécula de mandioca hidratada, validade mínima de 6
meses. Pacote 1kg

  

Unidade

  

210

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde
  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unidade

  

Quantida
de

  

01

  

MACARRÃO ESPAGUETE devendo apresentar cor amarelada,
espaguetes inteiros, seca, vitaminada e com sêmola. Livre de
sujidades e impurezas. Embalado e acondicionado em saco
plástico de Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo
e forma de armazenamento e prazo de validade vide embalagem
do produto. Validade de no mínimo 6 meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

1900

  

02

  

MACARRÃO PARAFUSO devendo apresentar cor amarelada,
espaguetes inteiros, seca, vitaminada e com sêmola. Livre de
sujidades e impurezas. Embalado e acondicionado em saco
plástico de Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo
e forma de armazenamento e prazo de validade vide embalagem
do produto. Validade de no mínimo 6 meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

1750

  

03

  

MARGARINA 250G a base de: óleos vegetais líquidos e
hidrogenados / água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural
/ corante natural de urucum / cúrcuma, embalado em potes
plásticos, fechados, E proveniente de estabelecimento sob
inspeção oficial. Validade 12 meses

  

Unidade

  

180

  

04

  

MARGARINA 500G a base de: óleos vegetais líquidos e
hidrogenados / água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural
/ corante natural de urucum / cúrcuma, embalado em potes
plásticos, fechados, E proveniente de estabelecimento sob
inspeção oficial. Validade 12 meses

  

Unidade

  

180

  

05

  

MINGAU SABOR FARINHA LACTA ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, FERRO E ZICO. Pó para o preparo de mingau sabor
Farinha Láctea, enriquecido com nutrientes (vitaminas, ferro e
zinco) forma identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA. Formulado com nutrientes.
Validade 12 meses Pacote 210g

  

Unidade

  

150

  

06

  

NESTON cereais para o preparo de mingau, enriquecido com
nutrientes (vitaminas, ferro e zinco) forma identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso

  

Unidade

  

100
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líquido e número de registro no órgão competente devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº
12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA.
Formulado com nutrientes.  Validade 12 meses. Pacote 210g

  

07

  

ÓLEO DE SOJA De primeira qualidade, 100% natural; comestível;
extrato refinado; limpo a embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso liquido
900 ml. Validade 12 meses. Embalagem 900ml

  

Unidade

  

750

  

08

  

OVOS DE GALINHA produto fresco de ave galinácea, tipo grande
(50g), íntegro, tamanho uniforme e cor branca, proveniente de
avicultor com inspeção oficial, cor, odor e sabor característico,
casca lisa, pouco porosa, sem manchas ou sujidades, sem
rachaduras, isento de podridão e fungos. A gema deve se
apresentar translúcida, firme, consistente, livre de defeito,
ocupando a parte central do ovo e sem germe desenvolvido. A
clara deve se apresentar transparente, densa, firme, espessa,
límpida, sem manchas ou turvação e intactas. Acondicionado em
embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor. Contendo
na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante,
validade, data de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do
órgão competente. Validade 30 dias

  

Dúzia

  

200

  

09

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Validade
12 meses

  

Quilogra
ma

  

235

  

10

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Validade
12 meses  

  

Quilogra
ma

  

235

  

11

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de

  

Quilogra
ma

  

235
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inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Validade
12 meses

  

12

  

TAPIOCA – fécula de mandioca hidratada, validade mínima de 6
meses Pacote 1kg

  

Unidade

  

210
  

13

  

TEMPERO COMPLETO (ALHO, SAL E CORANTE) rotulado com
as normas da Anvisa. Data de fabricação e Validade na
embalagem. Validade 12 meses Pacote 1 Kg

  

Unidade

  

150

  

HORTIFRUTI
  

14

  

ABACATE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

250
  

15

  

ABACAXI de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

200
  

16

  

ABOBORA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

300
  

17

  

ALFACE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

350
  

18

  

ALHO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

1200
  

19

  

BANANA PRATA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Dúzia

  

1000
  

20

  

BATATA INGLESA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

550
  

21

  

CEBOLA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

410
  

22

  

CENOURA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

420
  

23

  

CHEIRO- VERDE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Maço

  

600
  

24

  

CHUCHU de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

410
  

25

  

LARANJA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

280
  

26

  

MANDIOCA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

710
  

27

  

MAÇÃ de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

300
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28 MAMÃO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

Quilogra
ma

250
  

29

  

MELANCIA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

140
  

30

  

MELÃO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

140
  

31

  

PIMENTÃO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

300
  

32

  

PEPINO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

250
  

33

  

REPOLHO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

250
  

34

  

TOMATE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

550
  

35

  

UVAS de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

200

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social
  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unidade

  

Quantida
de

  

01

  

MACARRÃO ESPAGUETE devendo apresentar cor amarelada,
espaguetes inteiros, seca, vitaminada e com sêmola. Livre de
sujidades e impurezas. Embalado e acondicionado em saco
plástico de Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo
e forma de armazenamento e prazo de validade vide embalagem
do produto. Validade de no mínimo 6 meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

300

  

02

  

MARGARINA 250G a base de: óleos vegetais líquidos e
hidrogenados / água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural
/ corante natural de urucum / cúrcuma, embalado em potes
plásticos, fechados, E proveniente de estabelecimento sob
inspeção oficial. Validade 12 meses

  

Unidade

  

180

  

03

  

MARGARINA 500G a base de: óleos vegetais líquidos e
hidrogenados / água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural
/ corante natural de urucum / cúrcuma, embalado em potes
plásticos, fechados, E proveniente de estabelecimento sob
inspeção oficial. Validade 12 meses

  

Unidade

  

180

  

04

  

MINGAU SABOR FARINHA LACTA ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, FERRO E ZICO. Pó para o preparo de mingau sabor
Farinha Láctea, enriquecido com nutrientes (vitaminas, ferro e

  

Unidade

  

150
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zinco) forma identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução nº 12/78 da CNNPA, e
demais normas editadas pela ANVISA. Formulado com nutrientes.
Validade 12 meses Pacote 210g

  

05

  

NESTON cereais para o preparo de mingau, enriquecido com
nutrientes (vitaminas, ferro e zinco) forma identificação do produto,
marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente devidamente
rotulado conforme legislação vigente, observada a resolução nº
12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela ANVISA.
Formulado com nutrientes.  Validade 12 meses Pacote 210g

  

Unidade

  

100

  

0

  

ÓLEO DE SOJA De primeira qualidade, 100% natural; comestível;
extrato refinado; limpo a embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso liquido
900 ml. Validade 12 meses Embalagem 900ml

  

Unidade

  

500

  

07

  

OVOS DE GALINHA produto fresco de ave galinácea, tipo grande
(50g), íntegro, tamanho uniforme e cor branca, proveniente de
avicultor com inspeção oficial, cor, odor e sabor característico,
casca lisa, pouco porosa, sem manchas ou sujidades, sem
rachaduras, isento de podridão e fungos. A gema deve se
apresentar translúcida, firme, consistente, livre de defeito,
ocupando a parte central do ovo e sem germe desenvolvido. A
clara deve se apresentar transparente, densa, firme, espessa,
límpida, sem manchas ou turvação e intactas. Acondicionado em
embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor. Contendo
na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante,
validade, data de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do
órgão competente. Validade 30 dias

  

Dúzia

  

150

  

08

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Validade
12 meses

  

Quilogram
a

  

235

  

09

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Validade

  

Quilogram
a

  

235
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12 meses  
  

10

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega. Validade
12 meses

  

Quilogram
a

  

235

  

11

  

TAPIOCA – fécula de mandioca hidratada, validade mínima de 6
meses Pacote 1Kg

  

Unidade

  

210
  

12

  

TEMPERO COMPLETO (ALHO, SAL E CORANTE) rotulado com
as normas da Anvisa. Data de fabricação e Validade na
embalagem. Validade 12 meses Pacote 1 Kg

  

Unidade

  

40

  

HORTIFRUTI
  

13

  

ABACATE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

225
  

14

  

ABACAXI de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

125
  

15

  

ABOBORA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

200
  

16

  

ALFACE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

175
  

17

  

ALHO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

180
  

18

  

BANANA PRATA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Dúzia

  

400
  

19

  

BATATA INGLESA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

250
  

20

  

CEBOLA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

150
  

21

  

CENOURA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

200
  

22

  

CHEIRO- VERDE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Maço

  

110
  

23

  

CHUCHU de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

150
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24 LARANJA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

Quilogram
a

100
  

25

  

MAÇÃ de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

205
  

26

  

MAMÃO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

150
  

27

  

MELANCIA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

100
  

28

  

MELÃO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

100
  

29

  

PIMENTÃO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

200
  

30

  

PEPINO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

150
  

31

  

REPOLHO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

150
  

32

  

TOMATE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

250
  

33

  

UVAS de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogram
a

  

125

 

  

Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
  

Item

  

Descrição dos produtos

  

Unidade

  

Quantida
de

  

01

  

MACARRÃO ESPAGUETE devendo apresentar cor amarelada,
espaguetes inteiros, seca, vitaminada e com sêmola. Livre de
sujidades e impurezas. Embalado e acondicionado em saco
plástico de Polietileno. Informações nutricionais, modo de preparo
e forma de armazenamento e prazo de validade vide embalagem
do produto. Validade de no mínimo 6 meses. Pacote 500g

  

Unidade

  

300

  

02

  

MARGARINA 250G a base de: óleos vegetais líquidos e
hidrogenados / água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural
/ corante natural de urucum / cúrcuma, embalado em potes
plásticos, fechados, E proveniente de estabelecimento sob
inspeção oficial. Validade 12 meses

  

Unidade

  

180

  

03

  

MARGARINA 500G a base de: óleos vegetais líquidos e
hidrogenados / água / sal / leite em pó reconstituído / Vit. A (15
000 UI/kg) / beta caroteno, aroma de manteiga idêntico ao natural
/ corante natural de urucum / cúrcuma, embalado em potes

  

Unidade

  

180
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plásticos, fechados, E proveniente de estabelecimento sob
inspeção oficial. Validade 12 meses

  

04

  

MINGAU SABOR FARINHA LACTA ENRIQUECIDO COM
VITAMINAS, FERRO E ZICO. Pó para o preparo de mingau sabor
Farinha Láctea, enriquecido com nutrientes (vitaminas, ferro e
zinco) forma identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução nº 12/78  da CNNPA, e
demais normas editadas  pela ANVISA. Formulado com
nutrientes. Validade 12 meses Pacote 210g

  

Unidade

  

130

  

05

  

NESTON cereais para o preparo de mingau, enriquecido com
nutrientes (vitaminas, ferro e zinco) forma identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso líquido e número de registro no órgão competente
devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução nº 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA. Formulado com nutrientes.  Validade 12 meses Pacote
210g

  

Unidade

  

100

  

06

  

ÓLEO DE SOJA De primeira qualidade, 100% natural; comestível;
extrato refinado; limpo a embalagem deverá conter externamente
os dados de identificação e procedência, número do lote, data de
fabricação, quantidade do produto. Deverá apresentar validade
mínima de 6 (seis) meses a partir da data de entrega. Peso liquido
900 ml. Validade 12 meses Embalagem 900ml

  

Unidade

  

500

  

07

  

OVOS DE GALINHA produto fresco de ave galinácea, tipo grande
(50g), íntegro, tamanho uniforme e cor branca, proveniente de
avicultor com inspeção oficial, cor, odor e sabor característico,
casca lisa, pouco porosa, sem manchas ou sujidades, sem
rachaduras, isento de podridão e fungos. A gema deve se
apresentar translúcida, firme, consistente, livre de defeito,
ocupando a parte central do ovo e sem germe desenvolvido. A
clara deve se apresentar transparente, densa, firme, espessa,
límpida, sem manchas ou turvação e intactas. Acondicionado em
embalagem resistente de papelão, plástico ou isopor. Contendo
na embalagem a identificação do produto, marca do fabricante,
validade, data de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do
órgão competente. Validade 30 dias

  

Dúzia

  

150

  

08

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE ACEROLA pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
Validade 12 meses

  

Quilogra
ma

  

250

  

09

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE CAJU pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,

  

Quilogra
ma

  

250
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sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
Validade 12 meses  

  

10

  

POLPA DE FRUTA INTEGRAL DE GOIABA pasteurizada,
congelada, sem adição de corantes artificiais e aditivos químicos,
sabor característico e agradável. Isenta de: vestígio de
descongelamento, odor forte e desagradável e qualquer
substância contaminante. Acondicionada em embalagem de
polietileno atóxico, resistente, transparente, peso líquido de 01 kg,
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca
do fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade
mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega.
Validade 12 meses

  

Quilogra
ma

  

250

  

11

  

TAPIOCA – fécula de mandioca hidratada, validade mínima de 6
meses Pacote 1kg

  

Unidade

  

210
  

12

  

TEMPERO COMPLETO (ALHO, SAL E CORANTE) rotulado com
as normas da Anvisa. Data de fabricação e Validade na
embalagem. Validade 12 meses Pacote 1 Kg

  

Unidade

  

40

  

HORTIFRUTI 
  

13

  

ABACATE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

225
  

14

  

ABACAXI de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

125
  

15

  

ABOBORA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

200
  

16

  

ALFACE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

175
  

17

  

ALHO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Unidade

  

180
  

18

  

BANANA PRATA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Dúzia

  

400
  

19

  

BATATA INGLESA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

250
  

20

  

CEBOLA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

150
  

21

  

CENOURA de boa qualidade com tamanho mediano com

  

Quilogra

  

200
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características adequadas de normalidade. Validade In natura ma
  

22

  

CHEIRO- VERDE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Maço

  

110
  

23

  

CHUCHU de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

150
  

24

  

LARANJA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

100
  

25

  

MAÇÃ de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

205
  

26

  

MAMÃO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

150
  

27

  

MELANCIA de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

100
  

28

  

MELÃO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

100
  

29

  

PIMENTÃO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

200
  

30

  

PEPINO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

150
  

31

  

REPOLHO de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

150
  

32

  

TOMATE de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

250
  

33

  

UVAS de boa qualidade com tamanho mediano com
características adequadas de normalidade. Validade In natura

  

Quilogra
ma

  

125

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade
da administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as
condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 009/2021.

Entidade da administração pública que tenha interesse em aderir esta Ata deverá enviar oficio de
solicitação para Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, Gerenciadora da Ata
através do e-mail: cpl.montesaltos2021@gmail.com, para análise.

O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de
preço por órgão ou entidade não participante. 
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Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e
desde que não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de
preços para o Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes.

O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade,
ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador
e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem.

Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de
eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas
próprias contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador.

VALIDADE DA ATA 

 

 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura,
não podendo ser prorrogada.

DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes
termos: 

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações
exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fornecimento, que deve ser
apreciado pelo Órgão Gerenciador.

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se
comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada
a aceitação de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente
ofertado, ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da
obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual.

A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual
redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor. 

Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do
artigo 21 do Decreto Municipal nº 009/2021.

Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos
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preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital. 

As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 009/2021), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº
009/2021).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art.
21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro
cancelado quando: 

descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços; 

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na
hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021; 

não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado;

sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da Lei
nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a
Administração Pública. 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021.

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

por razão de interesse público; ou

a pedido do fornecedor.

DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

 Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos
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que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na
própria Ata.

A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações.

A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio
de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro
instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993.

O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo
de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
Edital e na Ata de Registro de Preços. 

Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e aceita
pela Administração

O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da
ata de registro de preços.

A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
caso de igualdade de condições das propostas.

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021

Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº
008/2021 e da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
participantes. 

 

 

Montes Altos (MA), 07 de março de 2023.
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Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR:

 

 

____________________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Órgão Gerenciador

 

Pelo FORNECEDOR:

 

 

____________________________________________________

André Rodrigues Seidel

CPF Nº 624.577.133-15

DISTRIBUIDORA RODRIGUES OLIVEIRA LTDA

CNPJ Nº 48.928.617/0001-06

 

TESTEMUNHAS:

1ª) .............................................................................. 

CPF

 

2ª) ............................................................................. 

CPF

 
Publicado por: Valdeir Morais da Silva

Código identificador: $hP/PaYo/hk2

Página 51/139



Terça, 07 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 384
ISSN 2764-3190 

DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO  009/2023
  DISPENSA DE LICITAÇÃO  009/2023

Processo Administrativo 017/2023

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
nº 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, nº192 – Centro – Montes
Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata. 

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br a partir do dia
08/03/2023 até o dia 13/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

 

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

4. ENVIO DE PROPOSTAS 

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-
mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br, com o assunto: DISPENSA 009/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço ofertado
pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências, via e-mail.

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 
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4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,
a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

 

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br,com o assunto: DISPENSA 009/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos: 

Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de terceira expedida pela
SRF;

Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação e certificados de capacitação.

Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

 

6. CONTRATAÇÃO

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário.

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da
CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
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prestados; 

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da
CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;
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Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

 

7. RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1.  Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços das Unidades da Administração, assim
como na própria Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças.

 

9. DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

9.1.A Conforme o item 08 do Termo de Referência em anexo.

 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados. 

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas:

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
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10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO 

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Finanças de Montes Altos - MA inscrita no CNPJ sob nº. 06.759.104/0001-60, conforme
dados do contrato, fazendo constar a descrição/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total. 

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção. 

 

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
Municipal de Administração, Planejamento e Finanças de Montes Altos - MA, depois do recebimento
definitivo do material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta
dispensa, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa@montesaltos.ma.gov.br, sendo resolvidos os
casos omissos pelo setor responsável.

 

Montes Altos- MA, 07 de março de 2023. 

 

 

 

________________________________________

Fábio Gomes de Sousa

Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

Página 56/139

mailto:dispensa@montesaltos.ma.gov.br


Terça, 07 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 384
ISSN 2764-3190 

 

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 DA JUSTIFICATIVA 

Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,
analisando as solicitações de prestações de serviços para provimento de acesso internet via rede sem
fio, a qualquer equipamento que atenda aos protocolos que especifica, inclusive notebooks e desktops,
com qualidade, estabilidade e disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra,
cabeamento, link internet e demais equipamentos necessários em áreas externas pré-determinadas,
dentro dos limites geográficos do Município de Montes Altos. 

Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar de acordo
com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de telecomunicações, em
especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela ANATEL, inclusive quanto à
homologação.

 A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre departamentos
distantes fisicamente um dos outros para que haja a troca de informações, de forma que estejam
sempre com os dados em tempos reais sobre o andamento dos setores, e, além disso, depende-se da
mesma para que se informe ao Tribunal de Contas via sistema as informações da gestão pública,
pesquisa de informações, leis e regulamentos.

DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão por item
regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

DA HABILITAÇÃO. 

Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos
incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no que couber.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os serviços
especializados de SCM – Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
nome da empresa Adjudicatária).

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS. 
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O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa os
quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e
locais;

As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as seguintes
quantidades e características mínimas.

 

Item

 

Especificação Técnica  

 

Unidade

 

Quantidad
e

 

Valor Estimado em
R$

 

Unitário

 

Total
 

1

 

SERVIÇO DE LINK DEDICADO
INTERNET BANDA LARGA – 150 MB
- Os circuitos de acesso devem ser
dedicados ao cliente, com garantia de
banda, sem compartilhamento, ambos
full duplex na velocidade devem estar
disponíveis em tempo integral. -
Garantia de nível de serviço SLA
(Service Level Agreement):
disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia de
banda contratada em tempo integrale
todos os pontos deverão ser atendidos
com a tecnologia de fibra óptica: a
banda deverá estar disponível durante
24 horas por dia; - Conexão dedicada,
full duplex e simétrica: a banda
disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos
alcançando ambos a banda máxima;
-Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o
provedor deve ser capaz de identificar
as falhas no serviço e informar ao
adjudicante, em um prazo máximo de
30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As manutenções corretivas
devem ser feitas de forma pró- ativa,
não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será
responsabilidade da ADJUDICATÁRIA
o fornecimento de todos os
equipamentos terminais e materiais,
tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos serviços de
Internet e LAN-TO-LAN; -As alterações
de velocidade, envolvendo variações
da banda contratada em até 25%,
deverão ser atendidas e realizadas
remotamente pelo provedor, ou seja,
sem a necessidade da presença do
técnico no ambiente do cliente e em
um prazo máximo de 24 horas a partir
da solicitação do adjudicante, com

 

MÊS

 

12

 

1.788,33

 

21.459,96
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todos os equipamentos em regime
comodato.

 

 Valor Total R$

 

21.459,96

Valor estimado total R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e
seis centavos).

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade

Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o item 6.2 deste
Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de segurança necessários.

Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser exclusivos,
dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento com outros
clientes/usuários.

Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores, cabos e
outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da Secretaria solicitante do Montes
Altos - MA durante a vigência do contrato. 

Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP's (Internet
Protocol) Público para cada órgão solicitante e de uso exclusivo do Município de Montes Altos.

Deverá garantir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%.

Deverá garantir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade indicará o
percentual de tempo em que os serviços permanecerem em condições normais de funcionamento
durante um período de um mês de operação.

Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e manutenção
corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu dolo/culpa e aqueles para os
quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado causa, serão de responsabilidade do licitante 

Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa, com registro
de ocorrências e acionamento automático das equipes de manutenção, com comunicação imediata aos
responsáveis indicados pelo Secretaria. 

Deverá disponibilizar relatório gerencial quando solicitado com visualização em ambiente WEB, com
informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à internet.

A CONTRATADA deverá permitir a monitoração on-line pela Secretaria de todos os acessos da rede,
por meio do protocolo SNMP, liberando, tão logo cada acesso seja ativado, uma permissão para acesso
pelo Município de Montes Altos através da criação de uma "snmp community" do tipo "read only"
(apenas leitura).
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PRAZO DE INSTALAÇÃO 

A instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço emitida pelo
órgão solicitante.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os serviços
especializados de SCM – Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
nome da empresa Adjudicatária).

Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado.

 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os níveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
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fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros necessários para o recebimento de correspondências; 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos. 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou comissão
de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará, juntamente com o responsável
da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dos serviços, registrando
das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados
esperados.

As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e
omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à
licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 

Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção; 

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

DOS PREÇOS ESTIMADOS 

O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipulada em R$
21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

DA PROPOSTA DE PREÇOS 
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 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam
identi?cá-los.

 

DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa,
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021;

 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

A ?scalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada
pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como à Justiça Trabalhista.

Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado.

E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

DAS FONTES DE RECURSOS 

As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores as seguintes dotações
orçamentárias:

 

Unidade Orçamentária: 20 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MA, não poderá
ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e
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serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços;

Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros
detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou
propostos, as normas da Contratante;

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

DO REAJUSTE 

Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer
reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência
da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações
que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do
Contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria Municipal
de Administração, Planejamento e Finanças de Montes Altos, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro,
Montes Altos - Ma;

A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
para tanto, os preços unitários. 

A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi obtida mediante coleta
de preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo conforme legislação vigente.

  

ANEXO II

  

 Modelo de declaração que não emprega menor

 

 

                               Declaramos, para os devidos fins que a Empresa ________________________,
com sede ________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________, neste ato representada
por __________________, representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG
n. _____________ e inscrito (a) no CPF sob n. ______________, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
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insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

  

___________, ____ de _____________ de 2023.

  

(Assinatura)

Nome

Cargo

 

 ANEXO III – Minuta do Contrato

 

CONTRATO Nº .......

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../......., QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE MONTES ALTOS - MA E A
EMPRESA .............................................................  

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de
Administração, Planejamento e Finanças de Montes Altos - MA, com sede na
....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito no CNPJ
sob o nº ................................, neste ato representado pelo .........................(cargo e nome), portador da
Cédula de Identidade nº ........ e do CPF nº ......, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro
lado, a empresa .............................. inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede na
..................................., em ............................., doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. e CPF nº
........................., tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº 009/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 009/2023. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.
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Discriminação do objeto: 

  

Item

 

Especificação Técnica

 

Unidade

 

Quantidade

 

Valor Total em R$
 

Unitário

 

Total
 

1

 

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDA
LARGA – 150 MB - Os circuitos de acesso devem
ser dedicados ao cliente, com garantia de banda,
sem compartilhamento, ambos full duplex na
velocidade devem estar disponíveis em tempo
integral. - Garantia de nível de serviço SLA (Service
Level Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em tempo integrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de fibra
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30
minutos, a previsão de recuperação da falha. -As
manutenções corretivas devem ser feitas de forma
pró- ativa, não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será responsabilidade
da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os
equipamentos terminais e materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações de velocidade, envolvendo variações da
banda contratada em até 25%, deverão ser
atendidas e realizadas remotamente pelo provedor,
ou seja, sem a necessidade da presença do técnico
no ambiente do cliente e em um prazo máximo de
24 horas a partir da solicitação do adjudicante, com
todos os equipamentos em regime comodato.

 

Mês

 

12

 

 

 

 

 

Valor Total R$

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura conforme
disposições do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do
recebimento da ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de
..........................
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CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

 

Unidade Orçamentária: 20 – Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças;

Dotação Orçamentária: 04.122.0052.2-060 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

  

I = (TX)

  

I =

  

(6 / 100)

  

I = 0,00016438
  

365

  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

Obrigações da CONTRATADA 

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.
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Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os níveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros; 

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros necessários para o recebimento de correspondências; 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos 

Obrigações da CONTRATANTE 

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;
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Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 

Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155
da Lei 14.133, de 2021, quais sejam: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.10;
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Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto em Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da
Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
termos do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.

Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
previa e ampla defesa.

A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
137 da Lei 14.133, de 2021.

O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADO(A): 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos
casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

CONTRATANTE

 

________________________

CONTRATADO

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

_______________________                                                      ______________________ 

CPF/MF                                                                                      CPF/MF 

 
Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $3TUHv4ydQ/X

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

DISPENSA DE LICITAÇÃO  011/2023
  DISPENSA DE LICITAÇÃO  011/2023

Processo Administrativo 019/2023
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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
nº 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, nº192 – Centro – Montes
Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata. 

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br a partir do dia
08/03/2023 até o dia 13/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

 

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

4. ENVIO DE PROPOSTAS 

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-
mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br, com o assunto: DISPENSA 011/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço ofertado
pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências, via e-mail.

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,
a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.
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5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br,com o assunto: DISPENSA 011/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos: 

Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de terceira expedida pela
SRF;

Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação e certificados de capacitação.

Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

 

6. CONTRATAÇÃO

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário.

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da
CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados; 

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias;

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;
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Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 

 

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da
CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

 

7. RESCISÃO
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7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1.  Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços das Unidades de Educação, assim como
na própria Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano.

 

9. DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

9.1.A Conforme o item 08 do Termo de Referência em anexo.

 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados. 

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas:

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.
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11. FATURAMENTO 

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano de Montes Altos - MA inscrita no CNPJ sob nº. 06.077.941/0001-00,
conforme dados do contrato, fazendo constar a descrição/quantidade do item fornecido/valor
unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção. 

 

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano de Montes Altos - MA, depois do recebimento
definitivo do material e da apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta
dispensa, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa@montesaltos.ma.gov.br, sendo resolvidos os
casos omissos pelo setor responsável.

 

Montes Altos- MA, 07 de março de 2023. 

  

________________________________________

Raimunda Marilene Cruz da Silva

Secretária Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

 DA JUSTIFICATIVA 

Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano,
analisando as solicitações de prestações de serviços para provimento de acesso internet via rede sem
fio, a qualquer equipamento que atenda aos protocolos que especifica, inclusive notebooks e desktops,
com qualidade, estabilidade e disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra,
cabeamento, link internet e demais equipamentos necessários em áreas externas pré-determinadas,
dentro dos limites geográficos do Município de Montes Altos. 

Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar de acordo
com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de telecomunicações, em
especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela ANATEL, inclusive quanto à
homologação.

 A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre departamentos
distantes fisicamente um dos outros para que haja a troca de informações, de forma que estejam
sempre com os dados em tempos reais sobre o andamento dos setores, e, além disso, depende-se da
mesma para que se informe ao Tribunal de Contas via sistema as informações da gestão pública,
pesquisa de informações, leis e regulamentos.

DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão por item
regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

DA HABILITAÇÃO. 

Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos
incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no que couber.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os serviços
especializados de SCM – Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
nome da empresa Adjudicatária).

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS. 
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O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa os
quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e
locais;

As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as seguintes
quantidades e características mínimas.

 

Item

 

Especificação Técnica  

 

Unidade

 

Quantidad
e

 

Valor Estimado em
R$

 

Unitário

 

Total
 

1

 

SERVIÇO DE LINK DEDICADO
INTERNET BANDA LARGA – 150 MB
- Os circuitos de acesso devem ser
dedicados ao cliente, com garantia de
banda, sem compartilhamento, ambos
full duplex na velocidade devem estar
disponíveis em tempo integral. -
Garantia de nível de serviço SLA
(Service Level Agreement):
disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia de
banda contratada em tempo integrale
todos os pontos deverão ser atendidos
com a tecnologia de fibra óptica: a
banda deverá estar disponível durante
24 horas por dia; - Conexão dedicada,
full duplex e simétrica: a banda
disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos
alcançando ambos a banda máxima;
-Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o
provedor deve ser capaz de identificar
as falhas no serviço e informar ao
adjudicante, em um prazo máximo de
30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As manutenções corretivas
devem ser feitas de forma pró- ativa,
não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será
responsabilidade da ADJUDICATÁRIA
o fornecimento de todos os
equipamentos terminais e materiais,
tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos serviços de
Internet e LAN-TO-LAN; -As alterações
de velocidade, envolvendo variações
da banda contratada em até 25%,
deverão ser atendidas e realizadas
remotamente pelo provedor, ou seja,
sem a necessidade da presença do
técnico no ambiente do cliente e em
um prazo máximo de 24 horas a partir
da solicitação do adjudicante, com

 

MÊS

 

12

 

1.788,33

 

21.459,96
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todos os equipamentos em regime
comodato.

 

 Valor Total R$

 

21.459,96

 

Valor estimado total R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e
seis centavos).

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade

Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o item 6.2 deste
Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de segurança necessários.

Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser exclusivos,
dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento com outros
clientes/usuários.

Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores, cabos e
outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da Secretaria solicitante do Montes
Altos - MA durante a vigência do contrato. 

Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP's (Internet
Protocol) Público para cada órgão solicitante e de uso exclusivo do Município de Montes Altos.

Deverá garantir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%.

Deverá garantir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade indicará o
percentual de tempo em que os serviços permanecerem em condições normais de funcionamento
durante um período de um mês de operação.

Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e manutenção
corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu dolo/culpa e aqueles para os
quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado causa, serão de responsabilidade do licitante 

Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa, com registro
de ocorrências e acionamento automático das equipes de manutenção, com comunicação imediata aos
responsáveis indicados pelo Secretaria. 

Deverá disponibilizar relatório gerencial quando solicitado com visualização em ambiente WEB, com
informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à internet.

A CONTRATADA deverá permitir a monitoração on-line pela Secretaria de todos os acessos da rede,
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por meio do protocolo SNMP, liberando, tão logo cada acesso seja ativado, uma permissão para acesso
pelo Município de Montes Altos através da criação de uma "snmp community" do tipo "read only"
(apenas leitura).

 

PRAZO DE INSTALAÇÃO 

A instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço emitida pelo
órgão solicitante.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os serviços
especializados de SCM – Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
nome da empresa Adjudicatária).

Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os níveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;
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Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros necessários para o recebimento de correspondências; 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos. 

 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou comissão
de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará, juntamente com o responsável
da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dos serviços, registrando
das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados
esperados.

As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e
omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à
licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 

Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção; 

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.
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DOS PREÇOS ESTIMADOS 

O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipulada em R$
21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam
identi?cá-los.

DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa,
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021;

 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

A ?scalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada
pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como à Justiça Trabalhista.

Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado.

E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

DAS FONTES DE RECURSOS 

As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores as seguintes dotações
orçamentárias:

 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano;

Dotação Orçamentária: 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Humano;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
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DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MA, não poderá
ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e
serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços;

Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros
detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou
propostos, as normas da Contratante;

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

 

 

DO REAJUSTE 

Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer
reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência
da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações
que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do
Contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria Municipal
de Educação e Desenvolvimento Humano de Montes Altos, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro,
Montes Altos - MA;

A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
para tanto, os preços unitários. 

A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi obtida mediante coleta
de preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo conforme legislação vigente.

  

ANEXO II

 

  Modelo de declaração que não emprega menor
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                               Declaramos, para os devidos fins que a Empresa ________________________,
com sede ________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________, neste ato representada
por __________________, representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG
n. _____________ e inscrito (a) no CPF sob n. ______________, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

 

 

 

___________, ____ de _____________ de 2023.

 

 (Assinatura)

Nome

Cargo

  

ANEXO III – Minuta do Contrato

 

CONTRATO Nº .......

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../......., QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESENVOLVIMENTO HUMANO DE MONTES ALTOS - MA E A
EMPRESA .............................................................  

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de Educação e
Desenvolvimento Humano de Montes Altos - MA, com sede na ....................................................., na
cidade de ...................................... /Estado ..., inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato
representado pelo .........................(cargo e nome), portador da Cédula de Identidade nº ........ e do CPF
nº ......, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa .............................. inscrita
no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede na ..................................., em .............................,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a)
da Carteira de Identidade nº ................. e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 011/2023, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, da DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 011/2023. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

Discriminação do objeto: 

  

Item

 

Especificação Técnica

 

Unidade

 

Quantidade

 

Valor Total em R$
 

Unitário

 

Total
 

1

 

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDA
LARGA – 150 MB - Os circuitos de acesso devem
ser dedicados ao cliente, com garantia de banda,
sem compartilhamento, ambos full duplex na
velocidade devem estar disponíveis em tempo
integral. - Garantia de nível de serviço SLA (Service
Level Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em tempo integrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de fibra
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30
minutos, a previsão de recuperação da falha. -As
manutenções corretivas devem ser feitas de forma
pró- ativa, não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será responsabilidade
da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os
equipamentos terminais e materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações de velocidade, envolvendo variações da
banda contratada em até 25%, deverão ser
atendidas e realizadas remotamente pelo provedor,
ou seja, sem a necessidade da presença do técnico
no ambiente do cliente e em um prazo máximo de
24 horas a partir da solicitação do adjudicante, com
todos os equipamentos em regime comodato.

 

Mês

 

12

 

 

 

 

 

Valor Total R$

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Página 86/139



Terça, 07 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 384
ISSN 2764-3190 

O prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura conforme
disposições do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do
recebimento da ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de
..........................

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

 

Unidade Orçamentária: 05 – Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimento Humano;

Dotação Orçamentária: 12.122.0052.2-011 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria de Educação e
Desenvolvimento Humano;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
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decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

  

I = (TX)

  

I =

  

(6 / 100)

  

I = 0,00016438
  

365

  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo de
Referência.

 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

Obrigações da CONTRATADA 

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os níveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros necessários para o recebimento de correspondências; 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
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pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos 

Obrigações da CONTRATANTE 

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 

Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155
da Lei 14.133, de 2021, quais sejam: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa.
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Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.10;

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
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seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto em Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da
Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
termos do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.

Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
previa e ampla defesa.

A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
137 da Lei 14.133, de 2021.

O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADO(A): 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos
casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
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contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

CONTRATANTE

 

________________________

CONTRATADO

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

_______________________                                                      ______________________ 
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CPF/MF                                                                                      CPF/MF 

 
Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $tzDINSQYFBi

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DISPENSA DE LICITAÇÃO  012/2023
  DISPENSA DE LICITAÇÃO  012/2023

Processo Administrativo 020/2023

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
nº 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, nº192 – Centro – Montes
Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata. 

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br a partir do dia
08/03/2023 até o dia 13/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria
Municipal de Saúde.

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

 

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

4. ENVIO DE PROPOSTAS

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-
mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br, com o assunto: DISPENSA 012/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço ofertado
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pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências, via e-mail.

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,
a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

 

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br,com o assunto: DISPENSA 012/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos:

Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de terceira expedida pela
SRF;

Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual;

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação e certificados de capacitação.

Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

 

6. CONTRATAÇÃO

6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário.
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Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da
CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados; 

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias; 

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 
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Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da
CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

 

7. RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1.  Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços das Unidades da Administração, assim
como na própria Secretaria Municipal de Saúde.

 

9. DO PRAZO DE INSTALAÇÃO

9.1.A Conforme o item 08 do Termo de Referência em anexo.

 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados. 

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas:

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da
contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
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de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Secretaria Municipal de Saúde de Montes
Altos - MA inscrita no CNPJ sob nº. 06.759.104/0001-60, conforme dados do contrato, fazendo constar
a descrição/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção.

 

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
Municipal de Saúde de Montes Altos - MA, depois do recebimento definitivo do material e da
apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até
30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa@montesaltos.ma.gov.br, sendo resolvidos os
casos omissos pelo setor responsável.

 

Montes Altos- MA, 07 de março de 2023.

 

 

 

________________________________________

José Garibaldi Ferraz de Souza II
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Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

 

DO OBJETO

O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

 

DA JUSTIFICATIVA

Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, analisando as solicitações de prestações
de serviços para provimento de acesso internet via rede sem fio, a qualquer equipamento que atenda
aos protocolos que especifica, inclusive notebooks e desktops, com qualidade, estabilidade e
disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra, cabeamento, link internet e demais
equipamentos necessários em áreas externas pré-determinadas, dentro dos limites geográficos do
Município de Montes Altos.

Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar de acordo
com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de telecomunicações, em
especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela ANATEL, inclusive quanto à
homologação.

A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre departamentos
distantes fisicamente um dos outros para que haja a troca de informações, de forma que estejam
sempre com os dados em tempos reais sobre o andamento dos setores, e, além disso, depende-se da
mesma para que se informe ao Tribunal de Contas via sistema as informações da gestão pública,
pesquisa de informações, leis e regulamentos.

DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO.

A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão por item
regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

DA HABILITAÇÃO.

Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos
incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no que couber.

 

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os serviços
especializados de SCM – Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
nome da empresa Adjudicatária).

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS.

O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa os
quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e
locais;

As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as seguintes
quantidades e características mínimas.

 

Item

 

Especificação Técnica  

 

Unidade

 

Quantidade

 

Valor Estimado em R$
 

Unitário

 

Total
 

1

 

SERVIÇO DE LINK DEDICADO
INTERNET BANDA LARGA – 150
MB - Os circuitos de acesso devem
ser dedicados ao cliente, com
garantia de banda, sem
compartilhamento, ambos full
duplex na velocidade devem estar
disponíveis em tempo integral. -
Garantia de nível de serviço SLA
(Service Level Agreement):
disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia
de banda contratada em tempo
integrale todos os pontos deverão
ser atendidos com a tecnologia de
fibra óptica: a banda deverá estar
disponível durante 24 horas por dia;
- Conexão dedicada, full duplex e
simétrica: a banda disponibilizada
não deve ser compartilhada, e o
tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando
ambos a banda máxima; -Serviço
gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o
provedor deve ser capaz de
identificar as falhas no serviço e
informar ao adjudicante, em um
prazo máximo de 30 minutos, a
previsão de recuperação da falha.
-As manutenções corretivas devem
ser feitas de forma pró- ativa, não
dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será
responsabilidade da
ADJUDICATÁRIA o fornecimento
de todos os equipamentos
terminais e materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, fontes,

 

MÊS

 

12

 

1.788,33

 

21.459,96
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para prestação dos serviços de
Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações de velocidade,
envolvendo variações da banda
contratada em até 25%, deverão
ser atendidas e realizadas
remotamente pelo provedor, ou
seja, sem a necessidade da
presença do técnico no ambiente
do cliente e em um prazo máximo
de 24 horas a partir da solicitação
do adjudicante, com todos os
equipamentos em regime
comodato.

 

Valor Total R$

 

21.459,96

 

Valor estimado total R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e
seis centavos).

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade

Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o item 6.2 deste
Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de segurança necessários.

Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser exclusivos,
dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento com outros
clientes/usuários.

Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores, cabos e
outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da Secretaria solicitante do Montes
Altos - MA durante a vigência do contrato. 

Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP's (Internet
Protocol) Público para cada órgão solicitante e de uso exclusivo do Município de Montes Altos.

Deverá garantir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%.

Deverá garantir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade indicará o
percentual de tempo em que os serviços permanecerem em condições normais de funcionamento
durante um período de um mês de operação.
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Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e manutenção
corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu dolo/culpa e aqueles para os
quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado causa, serão de responsabilidade do licitante 

Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa, com registro
de ocorrências e acionamento automático das equipes de manutenção, com comunicação imediata aos
responsáveis indicados pelo Secretaria. 

Deverá disponibilizar relatório gerencial quando solicitado com visualização em ambiente WEB, com
informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à internet.

A CONTRATADA deverá permitir a monitoração on-line pela Secretaria de todos os acessos da rede,
por meio do protocolo SNMP, liberando, tão logo cada acesso seja ativado, uma permissão para acesso
pelo Município de Montes Altos através da criação de uma "snmp community" do tipo "read only"
(apenas leitura).

 

PRAZO DE INSTALAÇÃO

A instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço emitida pelo
órgão solicitante.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os serviços
especializados de SCM – Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
nome da empresa Adjudicatária).

Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;
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Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os níveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros necessários para o recebimento de correspondências; 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos. 

 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS

A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou comissão
de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará, juntamente com o responsável
da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dos serviços, registrando
das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados
esperados.

As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e
omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à
licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:
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Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 

Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

DOS PREÇOS ESTIMADOS

O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipulada em R$
21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

DA PROPOSTA DE PREÇOS

Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam
identi?cá-los.

DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO:

A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa,
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021;

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

A ?scalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada
pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como à Justiça Trabalhista.

Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado.

E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

DAS FONTES DE RECURSOS
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As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores as seguintes dotações
orçamentárias:

 

Unidade Orçamentária: 23 – Secretaria Municipal de Saúde;

Dotação Orçamentária: 10.122.0052.2-072 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Saúde;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS.

O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MA, não poderá
ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e
serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços;

Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros
detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou
propostos, as normas da Contratante; 

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

DO REAJUSTE

Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer
reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência
da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações
que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do
Contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria Municipal
de Saúde de Montes Altos, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro, Montes Altos - MA;

A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
para tanto, os preços unitários. 

A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi obtida mediante coleta
de preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo conforme legislação vigente.
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 ANEXO II

  

Modelo de declaração que não emprega menor

  

Declaramos, para os devidos fins que a Empresa ________________________, com sede
________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________, neste ato representada por
__________________, representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG n.
_____________ e inscrito (a) no CPF sob n. ______________, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

  

___________, ____ de _____________ de 2023.

  

(Assinatura)

Nome

Cargo

 

 

ANEXO III – Minuta do Contrato

 

CONTRATO Nº .......

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../......., QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTES ALTOS - MA E A EMPRESA
............................................................. 

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de Saúde de
Montes Altos - MA, com sede na ....................................................., na cidade de
...................................... /Estado ..., inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato
representado pelo .........................(cargo e nome), portador da Cédula de Identidade nº ........ e do CPF
nº ......, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa .............................. inscrita
no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede na ..................................., em .............................,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a)
da Carteira de Identidade nº ................. e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de
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abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 012/2023.

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

Discriminação do objeto:

  

Item

 

Especificação Técnica

 

Unidade

 

Quantidade

 

Valor Total em R$
 

Unitário

 

Total
 

1

 

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDA
LARGA – 150 MB - Os circuitos de acesso devem
ser dedicados ao cliente, com garantia de banda,
sem compartilhamento, ambos full duplex na
velocidade devem estar disponíveis em tempo
integral. - Garantia de nível de serviço SLA (Service
Level Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em tempo integrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de fibra
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30
minutos, a previsão de recuperação da falha. -As
manutenções corretivas devem ser feitas de forma
pró- ativa, não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será responsabilidade
da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os
equipamentos terminais e materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações de velocidade, envolvendo variações da
banda contratada em até 25%, deverão ser
atendidas e realizadas remotamente pelo provedor,
ou seja, sem a necessidade da presença do técnico
no ambiente do cliente e em um prazo máximo de
24 horas a partir da solicitação do adjudicante, com
todos os equipamentos em regime comodato.

 

Mês

 

12
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Valor Total R$

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO

O prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura conforme
disposições do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do
recebimento da ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de
..........................

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

 

Unidade Orçamentária: 23 – Secretaria Municipal de Saúde;

Dotação Orçamentária: 10.122.0052.2-072 - DESCRIÇÃO: Manutenção da Secretaria Municipal de
Saúde;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e
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Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

  

I = (TX)

  

I =

  

(6 / 100)

  

I = 0,00016438
  

365

  

TX = Percentual da taxa anual = 6%

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

Obrigações da CONTRATADA

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os níveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros necessários para o recebimento de correspondências; 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
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regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos 

Obrigações da CONTRATANTE

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 

Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155
da Lei 14.133, de 2021, quais sejam:

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa.

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.10;

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

 

Na aplicação das sanções serão considerados:

A natureza e a gravidade da infração cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
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Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto em Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da
Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
termos do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.

Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
previa e ampla defesa.

A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
137 da Lei 14.133, de 2021.

O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido:

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADO(A):

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos
casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

CONTRATANTE

 

________________________

CONTRATADO

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:
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_______________________                                                      ______________________ 

CPF/MF                                                                                      CPF/MF 

 

Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $DG1jGCFrxTM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO  010/2023
  DISPENSA DE LICITAÇÃO  010/2023

Processo Administrativo 018/2023

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos/MA, CNPJ/MF
nº 06.759.104/0001-60, com sede administrativa na Av. Fabrício Ferraz, nº192 – Centro – Montes
Altos/MA, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, do tipo menor preço, que se regerá por este
instrumento, e pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação
correlata. 

As propostas deverão ser enviadas para o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br a partir do dia
08/03/2023 até o dia 13/03/2023.

Por interesse da Administração, a data de término poderá ser adiada, conforme necessidade

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de acesso à internet para a Secretaria
Municipal de Assistência Social.

1.1. As descrições dos serviços a serem adquiridos estão no anexo I deste Termo de Referência.

 

2. FUNDAMENTO LEGAL

2.1. A contratação enquadra-se, como dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II
do Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, na forma estabelecida em lei. 

4. ENVIO DE PROPOSTAS 

4.1. O envio de propostas deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para o e-

Página 116/139

mailto:dispensa@montesaltos.ma.gov.br


Terça, 07 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 384
ISSN 2764-3190 

mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br, com o assunto: DISPENSA 010/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

4.2. A fim de aferir o atendimento das especificações exigidas para o item, referente ao serviço ofertado
pelo Fornecedor, a Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA poderá fazer diligências, via e-mail.

4.3. A proposta de preços deverá ser enviada via e-mail digitalizada em papel timbrado ou que
identifique a empresa licitante, de acordo com a planilha de descrição e quantitativos constante do
Anexo I - Termo de Referência, devidamente datada e assinada na última folha e rubricada nas demais
por representante legal da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente ou mandatário). 

4.4 Na formulação da proposta, a licitante deverá computar todos os custos relacionados com o
fornecimento do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais,
encargos trabalhistas, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta
contratação, sendo quaisquer tributos, despesas e custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou
incorretamente cotados considerados inclusos no preço, não podendo ser cogitado pleito de acréscimo,
a esse ou a qualquer título, devendo os bens/serviços ser fornecidos sem ônus adicionais e validade
mínima de 60 (sessenta) dias a conta do termino do prazo do envio.

 

5. ENVIO DE DOCUMENTAÇÃO

5.1. O envio da documentação deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, para
o e-mail: dispensa@montesaltos.ma.gov.br,com o assunto: DISPENSA 010/2023.PM DE MONTES
ALTOS, ou no endereço e prazo supracitado. 

5.2. O interessado deverá envia via e-mail os seguintes documentos: 

Inscrição do empresário individual ou documento equivalente;

Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ;

Certidão Negativa de Débitos relativos às Contribuições Previdenciárias e às de terceira expedida pela
SRF;

Certidão Negativa de Tributos Estaduais; e da Certidão Negativa da Dívida Ativa Estadual; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal;

Certificado de Regularidade do FGTS CRF;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO através da apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprovem a aptidão da empresa
licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e
prazos com o objeto da presente licitação e certificados de capacitação.

Declaração de Cumprimento do Art. 7º, XXXIII, da CF/88, conforme modelo em Anexo II.

 

6. CONTRATAÇÃO
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6.1 A contratação oriunda da dispensa será formalizada por contrato, a qual será encaminhada ao
adjudicatário.

 

Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da
CONTRATADA:

Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais verificando sempre o seu bom
desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas
orientações do Fiscal de Contrato, observando sempre os critérios de qualidade dos serviços a serem
prestados;

Comunicar imediatamente e por escrito a Administração Municipal, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de
regularização necessárias; 

Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto desta contratação;

Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes,
necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre
as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;

Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham cometer no desempenho de suas funções,
obrigando-se a indenizar a Contratante, por todos os danos e prejuízos que eventualmente
ocasionarem;

Credenciar um preposto, aceito pela administração do Contratante, para representá-lo
permanentemente, durante o período de vigência deste Contrato, com a incumbência de resolver todos
os assuntos relativos à execução do mesmo;

Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas pelo Fiscal de
Contrato na execução do mesmo;

Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante
ou a terceiros, por seus empregados, dolosa ou culposamente, bem como em caso de acidentes que
possam ser vítimas seus empregados, durante a prestação dos serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato sem prévia autorização, por escrito,
da Contratante;

Substituir, sempre que exigido pela Contratante e independentemente de justificação por parte desta,
qualquer empregado ou preposto, cuja atuação ou comportamento seja julgado prejudicial,
inconveniente ou insatisfatório à prestação de serviço;

Dispor de meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail) para relatar ocorrências e
facilitar contatos entre o Fiscal de Contrato e o preposto da Contratada;

Responder por todo ônus, relativo a salários e encargos sociais e legais, impostos e seguros, referente
aos seus empregados;

Comprovar que a empresa está em dia com suas obrigações trabalhistas e fiscais; 
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Além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal nº 14.133/21, são obrigações da
CONTRATANTE.

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a contratada;

Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento
deste Contrato;

Notificar a contratada por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de
sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento; 

 

7. RESCISÃO

7.1. Constituem motivos para a rescisão do contrato os casos previstos no Art. 137 da Lei n.º 14.133/21
e suas alterações, nas formas previstas no art. Art. 138 da Lei n.º 14.133/21.

8. LOCAL DE ENTREGA

8.1.  Os serviços deverão ser disponibilizados nos endereços das Unidades de Assistência Social,
assim como na própria Secretaria Municipal de Assistência Social.

 

9. DO PRAZO DE INSTALAÇÃO 

9.1.A Conforme o item 08 do Termo de Referência em anexo.

 

10. SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

10.1. A CONTRATADA estará sujeita a sanção administrativa todas as vezes que os materiais e/ou
serviços prestados não cumprirem o prescrito na proposta comercial aceita pela Administração Pública.

10.2. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a Contratada estará sujeita à
aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo, garantido o
contraditório e ampla de defesa, no prazo de 5(cinco) dias úteis:

10.2.1. Advertência por escrito, nos seguintes casos:

10.2.1.1. Em caso de ocorrências de não-conformidade dos materiais e/ou requisitados. 

10.2.1.2. Descumprimento de outras obrigações consideradas acessórias.

10.2.2. Multas:

10.2.2.1. Multa compensatória de 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total da
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contratação, no caso de inadimplemento total por parte da Contratada, sem prejuízo das demais
sanções administrativas e indenização suplementar por perdas e danos.

10.2.2.2. Pelo descumprimento das obrigações contratadas a Administração aplicará multas moratórias
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia/aula não ministrada ou que descumpra o previsto
na proposta comercial.

10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na
letra anterior.

10.3. As importâncias relativas a multas serão descontadas do pagamento porventura devido à
Contratada, ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei. 

10.4. O Órgão Contratante poderá, ainda, cancelar o contrato decorrente da dispensa de licitação, sem
prejuízo das penalidades previstas nos subitens anteriores e de outras previstas em lei.

11. FATURAMENTO 

11.1. A nota fiscal e/ou fatura deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Assistência Social de
Montes Altos - MA inscrita no CNPJ sob nº. 19.440.010/0001-76, conforme dados do contrato, fazendo
constar a descrição/quantidade do item fornecido/valor unitário/valor total.

11.2. Caso a nota fiscal e/ou fatura contenha erro, o contratado se responsabilizará pela correção. 

 

12. PRAZO PARA PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária de pagamento, emitida pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de Montes Altos - MA, depois do recebimento definitivo do material e da
apresentação da Nota Fiscal pela contratada, conforme discriminado nesta dispensa, no prazo de até
30 (trinta) dias úteis após recebimento definitivo.

13. INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS

13.1. Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do
aviso de dispensa de licitação, pelo e-mail dispensa@montesaltos.ma.gov.br, sendo resolvidos os
casos omissos pelo setor responsável.

 

Montes Altos- MA, 07 de março de 2023. 

 

 

________________________________________
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Elizete Barros de Castro

Secretária Municipal de Assistência Social
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
acesso à internet para a Secretaria Municipal de Assistência Social, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste instrumento. 

 

 DA JUSTIFICATIVA 

Considerando a demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, analisando as solicitações de
prestações de serviços para provimento de acesso internet via rede sem fio, a qualquer equipamento
que atenda aos protocolos que especifica, inclusive notebooks e desktops, com qualidade, estabilidade
e disponibilidade, incluindo manutenção, suporte, mão-de-obra, cabeamento, link internet e demais
equipamentos necessários em áreas externas pré-determinadas, dentro dos limites geográficos do
Município de Montes Altos. 

Todos os procedimentos e equipamentos utilizados na prestação de serviços devem estar de acordo
com as normas técnicas e com a legislação em vigor. Os equipamentos de telecomunicações, em
especial, devem atender todas as normas estabelecidas pela ANATEL, inclusive quanto à
homologação.

 A utilização da Internet é uma ferramenta de fundamental importância na ligação entre departamentos
distantes fisicamente um dos outros para que haja a troca de informações, de forma que estejam
sempre com os dados em tempos reais sobre o andamento dos setores, e, além disso, depende-se da
mesma para que se informe ao Tribunal de Contas via sistema as informações da gestão pública,
pesquisa de informações, leis e regulamentos.

DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO. 

A modalidade de licitação será Dispensa de Licitação, tipo menor preço e julgamento serão por item
regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata.

DA HABILITAÇÃO. 

Para se habilitar ao processo a pessoa jurídica deverá apresentar os documentos relacionados nos
incisos e parágrafo do Artigo 62 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, no que couber.

 

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os serviços
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especializados de SCM – Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
nome da empresa Adjudicatária).

DAS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALORES MÁXIMOS ESTIMADOS. 

O objeto deste Termo de licitação encontra-se detalhado na tabela abaixo, que representa os
quantitativos, valores máximos estimados pela Administração, especificação dos serviços pretendidos e
locais;

As licitantes interessadas deverão executar os serviços abaixo relacionados, com as seguintes
quantidades e características mínimas.

 

Item

 

Especificação Técnica  

 

Unidade

 

Quantidad
e

 

Valor Estimado em
R$

 

Unitário

 

Total
 

1

 

SERVIÇO DE LINK DEDICADO
INTERNET BANDA LARGA – 150 MB
- Os circuitos de acesso devem ser
dedicados ao cliente, com garantia de
banda, sem compartilhamento, ambos
full duplex na velocidade devem estar
disponíveis em tempo integral. -
Garantia de nível de serviço SLA
(Service Level Agreement):
disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia de
banda contratada em tempo integrale
todos os pontos deverão ser atendidos
com a tecnologia de fibra óptica: a
banda deverá estar disponível durante
24 horas por dia; - Conexão dedicada,
full duplex e simétrica: a banda
disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer
simultaneamente nos dois sentidos
alcançando ambos a banda máxima;
-Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o
provedor deve ser capaz de identificar
as falhas no serviço e informar ao
adjudicante, em um prazo máximo de
30 minutos, a previsão de recuperação
da falha. -As manutenções corretivas
devem ser feitas de forma pró- ativa,
não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será
responsabilidade da ADJUDICATÁRIA
o fornecimento de todos os
equipamentos terminais e materiais,
tais como roteadores, swtichs, cabos,
fontes, para prestação dos serviços de
Internet e LAN-TO-LAN; -As alterações
de velocidade, envolvendo variações
da banda contratada em até 25%,

 

MÊS

 

12

 

1.788,33

 

21.459,96
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deverão ser atendidas e realizadas
remotamente pelo provedor, ou seja,
sem a necessidade da presença do
técnico no ambiente do cliente e em
um prazo máximo de 24 horas a partir
da solicitação do adjudicante, com
todos os equipamentos em regime
comodato.

 

 Valor Total R$

 

21.459,96

 

Valor estimado total R$ 21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e
seis centavos).

 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

Link acesso deverá ser dedicado a Internet para cada unidade

Acesso dedicado a Internet se dará por meio de porta de comunicação de acordo com o item 6.2 deste
Termo de Referência, com todos os recursos de hardware e software de segurança necessários.

Os links e as portas de acesso ao centro de roteamento da CONTRATADA deverão ser exclusivos,
dedicados e banda garantida simétrica, não podendo haver compartilhamento com outros
clientes/usuários.

Qualquer equipamento ou material necessário à implantação da solução, como roteadores, cabos e
outros devem ser disponibilizados pela CONTRATADA para uso da Secretaria solicitante do Montes
Altos - MA durante a vigência do contrato. 

Deverá oferecer na ocasião da ativação do serviço de acesso à internet, endereços IP's (Internet
Protocol) Público para cada órgão solicitante e de uso exclusivo do Município de Montes Altos.

Deverá garantir média mensal de perda de pacotes não superior a 2%.

Deverá garantir disponibilidade mínima mensal do serviço de 99,7%. Esta disponibilidade indicará o
percentual de tempo em que os serviços permanecerem em condições normais de funcionamento
durante um período de um mês de operação.

Deverá garantir, durante o período de vigência do contrato, que os serviços de operação e manutenção
corretiva do serviço, e os custos envolvidos para tal, decorrentes de seu dolo/culpa e aqueles para os
quais Secretaria também não tenha concorrido ou dado causa, serão de responsabilidade do licitante 

Deverá fornecer, durante o período de vigência do contrato, serviço de gerência pró-ativa, com registro
de ocorrências e acionamento automático das equipes de manutenção, com comunicação imediata aos
responsáveis indicados pelo Secretaria. 
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Deverá disponibilizar relatório gerencial quando solicitado com visualização em ambiente WEB, com
informações de desempenho e utilização do serviço de acesso à internet.

A CONTRATADA deverá permitir a monitoração on-line pela Secretaria de todos os acessos da rede,
por meio do protocolo SNMP, liberando, tão logo cada acesso seja ativado, uma permissão para acesso
pelo Município de Montes Altos através da criação de uma "snmp community" do tipo "read only"
(apenas leitura).

 

PRAZO DE INSTALAÇÃO 

A instalação deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da Ordem de Serviço emitida pelo
órgão solicitante.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Autorização junto à ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações), para prestar os serviços
especializados de SCM – Serviço de Comunicação Multimídia (Licença SCM expedida pela Anatel, em
nome da empresa Adjudicatária).

Atestado de capacidade técnica compatível com o objeto licitado.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os níveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;
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Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros necessários para o recebimento de correspondências; 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida
pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos. 

 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

A fiscalização do contrato e a acompanhamento dos serviços será realizado por servidor (ou comissão
de fiscalização) formalmente designado(s) pela Secretaria, que atuará, juntamente com o responsável
da contratada (preposto), na fiscalização do contrato e no acompanhamento dos serviços, registrando
das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados
esperados.

As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
com a autoridade competente do contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes.

Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta
licitação, sem que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal;

As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e
omissões constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à
licitante vencedora, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

Proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 

Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção; 

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
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de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

DOS PREÇOS ESTIMADOS 

O valor estimado dos serviços bem conforme pesquisa efetuada no mercado fora estipulada em R$
21.459,96 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e noventa e seis centavos).

DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com
impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis
à perfeita execução do objeto, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando
item a item.

Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam
identi?cá-los.

DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO: 

A fiscalização e acompanhamento da execução da presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa,
especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 117, da Lei Federal nº
14.133, de 01 de abril de 2021;

 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

A ?scalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos
danos causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de
quaisquer de seus empregados ou prepostos.

DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado pela Contratante, em moeda corrente, por meio de Ordem Bancária, até 30
(trinta) dias corridos após a apresentação da respectiva Nota Fiscal / Fatura, em duas vias, atestada
pelo gestor do contrato e acompanhada das certidões negativas junto às Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, bem como à Justiça Trabalhista.

Qualquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
Contratada e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente regularizado.

E demais condições especificadas na minuta do contrato, conforme legislação vigente.

DAS FONTES DE RECURSOS 

As despesas decorrentes da presente contratação irão onerar valores as seguintes dotações
orçamentárias:

 

Unidade Orçamentária: 11 – Fundo Municipal de Assistência Social;

Dotação Orçamentária: 08.122.0125.2-042 - DESCRIÇÃO: Manutenção do Fundo Municipal de
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Assistência Social;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.

DA GARANTIA E DAS OBRIGAÇÕES GERAIS. 

O prazo de garantia, sem qualquer ônus adicional para o município de Montes Altos - MA, não poderá
ser inferior ao que determina o Art. 26 do Código de Defesa do Consumidor (30 dias para os produtos e
serviços não duráveis e 90 dias para os duráveis), contados do efetivo recebimento dos serviços;

Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, nos termos da legislação vigente e
exigências contidas no Termo de Referência, observadas as especificações, normas e outros
detalhamentos; quando for o caso no que for aplicável, fazer cumprir por parte de seus empregados ou
propostos, as normas da Contratante;

Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Contratante; 

Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade dos serviços, reservado a contratante o
direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados;

A Contratada responderá objetivamente por quaisquer danos pessoais ou serviços decorrentes da
execução de serviços sejam por vício de fabricação ou por ação ou omissão de seus empregados;

DO REAJUSTE 

Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer
reajuste autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência
da legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações
que as partes pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do
Contrato. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados pela Secretaria Municipal
de Assistência Social de Montes Altos, situado a Av. Fabricio Ferraz s/n - Centro, Montes Altos - Ma;

A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução dos
serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se,
para tanto, os preços unitários. 

A estimativa de custo total para execução dos serviços objeto desta dispensa foi obtida mediante coleta
de preços realizada no mercado local, realizada com empresas do ramo conforme legislação vigente.

 

 ANEXO II

 

 

 Modelo de declaração que não emprega menor
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                               Declaramos, para os devidos fins que a Empresa ________________________,
com sede ________________, inscrita no CNPJ/MF sob n. _______________, neste ato representada
por __________________, representante legal da empresa, portador (a) da Carteira de Identidade RG
n. _____________ e inscrito (a) no CPF sob n. ______________, não mantém em seu quadro de
pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos.

 

  

___________, ____ de _____________ de 2023.

 

 (Assinatura)

Nome

Cargo

 

 ANEXO III – Minuta do Contrato

 

CONTRATO Nº .......

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº ......../......., QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MONTES ALTOS - MA E A EMPRESA
.............................................................  

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2023, de um lado, a Secretaria Municipal de Assistência
Social de Montes Altos - MA, com sede na ....................................................., na cidade de
...................................... /Estado ..., inscrito no CNPJ sob o nº ................................, neste ato
representado pelo .........................(cargo e nome), portador da Cédula de Identidade nº ........ e do CPF
nº ......, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa .............................. inscrita
no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede na ..................................., em .............................,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a)
da Carteira de Identidade nº ................. e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no
Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021, atualizações e demais legislação correlata, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2023, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa especializada em prestação de
serviços de acesso à internet para a Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
010/2023. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

Discriminação do objeto: 

  

Item

 

Especificação Técnica

 

Unidade

 

Quantidade

 

Valor Total em R$
 

Unitário

 

Total
 

1

 

SERVIÇO DE LINK DEDICADO INTERNET BANDA
LARGA – 150 MB - Os circuitos de acesso devem
ser dedicados ao cliente, com garantia de banda,
sem compartilhamento, ambos full duplex na
velocidade devem estar disponíveis em tempo
integral. - Garantia de nível de serviço SLA (Service
Level Agreement): disponibilidade mínima de 99,9%
garantida em contrato; - Garantia de banda
contratada em tempo integrale todos os pontos
deverão ser atendidos com a tecnologia de fibra
óptica: a banda deverá estar disponível durante 24
horas por dia; - Conexão dedicada, full duplex e
simétrica: a banda disponibilizada não deve ser
compartilhada, e o tráfego ocorrer simultaneamente
nos dois sentidos alcançando ambos a banda
máxima; -Serviço gerenciado 24 horas por dia:
através da gerência da rede o provedor deve ser
capaz de identificar as falhas no serviço e informar
ao adjudicante, em um prazo máximo de 30
minutos, a previsão de recuperação da falha. -As
manutenções corretivas devem ser feitas de forma
pró- ativa, não dependendo do acionamento do
adjudicante para seu início; - Será responsabilidade
da ADJUDICATÁRIA o fornecimento de todos os
equipamentos terminais e materiais, tais como
roteadores, swtichs, cabos, fontes, para prestação
dos serviços de Internet e LAN-TO-LAN; -As
alterações de velocidade, envolvendo variações da
banda contratada em até 25%, deverão ser
atendidas e realizadas remotamente pelo provedor,
ou seja, sem a necessidade da presença do técnico
no ambiente do cliente e em um prazo máximo de
24 horas a partir da solicitação do adjudicante, com
todos os equipamentos em regime comodato.

 

Mês

 

12

 

 

 

 

 

Valor Total R$
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

O prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura conforme
disposições do artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações
posteriores.

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do
recebimento da ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de
..........................

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

 

Unidade Orçamentária: 11 – Fundo Municipal de Assistência Social;

Dotação Orçamentária: 08.122.0125.2-042 - DESCRIÇÃO: Manutenção do Fundo Municipal de
Assistência Social;

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos
a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e
Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
CONTRATANTE.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

  

I = (TX)

  

I =

  

(6 / 100)

  

I = 0,00016438
  

365

  

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no item 16 do Termo de
Referência.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 19 do Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
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A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no item 15 Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

Obrigações da CONTRATADA 

Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos - MA, responsabilizando-
se pelo fiel cumprimento das mesmas.

Aceitar toda e qualquer fiscalização da Contratante, assim como ao cumprimento das obrigações
previstas no Edital.

Conduzir os serviços de acordo com as normas do serviço e com estrita observância do instrumento
convocatório, da Proposta Detalhe e da legislação vigente; 

Manter, durante toda a duração deste contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas para participação na licitação;

Prestar, sem quaisquer ônus para a Contratante, os serviços necessários à correção e revisão de falhas
ou defeitos verificados na prestação dos serviços, sempre que a ela imputáveis;

Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a
atender prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

Possuir sede ou filial com capacidade administrativa e operacional, para a perfeita execução dos
serviços, concernentes às substituições, manutenções e outros, dentro do prazo máximo estabelecido;

Manter durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação;

Manter em seu quadro pessoal adequado e capacitado a atender suas obrigações contratuais, em todos
os níveis de trabalho;

Cumprir toda a legislação vigente, incluindo o pagamento de taxas, impostos, emolumentos, multas
fiscais e demais contribuições fiscais que incidam, ou venham a incidir, sobre a prestação dos serviços;

Ressarcir quaisquer danos diretos, comprovados, causados a Contratante, na execução das obrigações
assumidas, respondendo por perdas e danos pela infração cometida ou executada inadequadamente;

Atender as despesas e encargos de qualquer natureza, relativos aos seus funcionários, necessários à
execução dos serviços, responsabilizando-se pelos encargos de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, de acidente de trabalho, entre outros;

Comunicar imediatamente a Contratante sobre qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária
e outros necessários para o recebimento de correspondências; 

Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas
regulamentadoras pertinentes;

Fiscalizar o perfeito cumprimento da prestação dos serviços a que se obrigou, cabendo-lhe,
integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á independentemente da que será exercida

Página 133/139



Terça, 07 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 384
ISSN 2764-3190 

pela Contratante;

Responsabilizar-se por quaisquer indenizações ou despesas decorrentes de danos físicos ou materiais
causados a funcionários ou a pessoa a serviço da Contratante ou a terceiros, por culpa comprovada de
problemas mecânicos ou elétricos 

Obrigações da CONTRATANTE 

Deverá fiscalizar a execução do contrato, bem como:

proporcionar todas as facilidades possíveis visando à realização dos serviços especificados;

Efetuar o pagamento à contratada em conformidade com o disposto neste instrumento; 

Notificar por escrito, à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o objeto do contrato, tais
como, eventuais imperfeições durante sua vigência fixando prazo para sua correção;

Exigir a qualquer tempo da contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento
de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato, bem como todas as qualificações que ensejaram sua habilitação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no Art. 155
da Lei 14.133, de 2021, quais sejam: 

Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Dar causa à inexecução total do contrato;

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade da sua proposta;

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou ao conluio entre os fornecedores, em
qualquer momento da dispensa.
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Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito,
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

Advertência pela falta do subitem 15.1.1 deste Aviso de Dispensa de Licitação, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave;

Multa de 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 10.1.1 a 10.1.10;

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens
9.1.2 a 9.1.7 deste Termo de referência, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

A natureza e a gravidade da infração cometida;

As peculiaridades do caso concreto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação, em hipótese alguma, exime a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

Se, durante o processo de aplicação da penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, cópias do processo administrativos necessárias à apuração de responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e
decisão sobre eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
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seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem participação de agente público.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo, que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto em Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

Por ato unilateral e escrito pela Administração, nas situações previstas nos incisos I a IX o art. 137 da
Lei 14.133, de 2021, e com consequências indicadas pelo art. 137 da mesma Lei, e amigavelmente, nos
termos do art. 137, da Lei nº 14.133/2021.

Os casos de rescisão contratual são formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à
previa e ampla defesa.

A Contratada reconhece os direitos da Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art.
137 da Lei 14.133, de 2021.

O termo da rescisão, sempre que possível, será precedido: 

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADO(A): 

Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos
casos previstos em lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

Página 136/139



Terça, 07 de Março de 2023 ANO: 3 | Nº 384
ISSN 2764-3190 

contrato.

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e das demais normas federais aplicáveis e subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do
Município, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

 

CONTRATANTE

 

________________________

CONTRATADO

Representante Legal

 

TESTEMUNHAS:

_______________________                                                      ______________________ 
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CPF/MF                                                                                      CPF/MF 

 
Publicado por: Valdeir Morais da Silva
Código identificador: $dBBTXtqf1GR
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Estado do Maranhão
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Gabinete do Prefeito
Av: Fabrício Ferraz, 192, centro de Montes Altos-MA

Cep: 65936-000

Domingos Pinheiro Cirqueira
Prefeito Municipal

Manoel Messias Pimentel Barros
Chefe de Gabinete

Informações: prefeitura@montesaltos.ma.gov.br

MUNICIPIO DE
MONTES
ALTOS:06759104000160

/C=BR/O=ICP-Brasil/ST=MA/L=MONTES
ALTOS/OU=34173682000318/OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB/OU=RFB e-CNPJ
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